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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL TITULAR DA 13ª VARA FEDERAL DE 
CURITIBA/PR 

 

Curitiba, 22 de agosto de 2017. 

 

OPERAÇÃO LAVAJATO 
URGENTE 
SIGILOSO 

 
 
Assunto: Conversão de prisões temporárias em preventivas 
Referência:   Autos nº 5028412-57.2017.4.04.7000/PR 

Autos nº 5033355-88.2015.4.04.7000/PR (IPL 1617/2015) 
Autos nº 5005032-73.2015.4.04.7000/PR 
Autos nº 5015730-41.2015.4.04.7000/PR  
Autos nº 5042605-48.2015.4.04.7000/PR 
Autos nº 5052478-72.2015.4.04.7000/PR 
Autos nº 5047239-87.2015.4.04.7000/PR 
Autos nº 5001786-35.2016.4.04.7000/PR 
Autos nº 5018851-43.2016.4.04.7000/PR 
Autos nº 5002263-58.2016.4.04.7000/PR 
Autos nº 5015323-64.2017.4.04.7000/PR 
Autos nº 5004512-45.2017.4.04.7000/PR 
Autos nº 5004568-78.2017.4.04.7000/PR 
Autos nº 5004569-63.2017.4.04.7000/PR 
Autos nº 5028412-57.2017.4.04.7000/PR 
 
 
I – BREVE HISTÓRICO DAS DILIGÊNCIAS 

 

O Inquérito Policial nº 1617/2015 (Autos nº 5033355-88.2015.4.04.7000) foi instaurado, em 

09.07.2015, para apuração de crimes, em tese, praticados por alguns dos investigados acima envolvendo a 

contratação da empresa SARGEANT MARINE pela PETROBRAS. A instauração originou-se da colaboração 

premiada de PAULO ROBERTO COSTA e da remessa dos autos pelo STF ao Juízo da 13ª Vara Federal de 

Curitiba/PR, por ocasião do término do mandado parlamentar de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA – autos nº 5015730-41.2015.4.04.7000. 

O aprofundamento inicial das investigações deu-se a partir de sucessivos pedidos 

protocolizados pelo MPF para mitigação dos sigilos telemáticos e telefônicos dos investigados. 
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Nos autos nº 5052478-72.2015.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento judicial do 

sigilo bancário e fiscal de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA, JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ 

e pessoas relacionadas. 

Nos autos nº 5052478-72.2015.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento do sigilo 

telemático dos dados e material eletrônico armazenados em nuvem por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA das contas ID Apple vinculadas aos 

endereços vaccarezza@gmail.com e vaccarezza@uol.com.br. Conforme consignado naqueles autos, não foi 

inicialmente possível quebrar a criptografia dos dados encaminhados pela Apple (Evento 24, INQ2). 

Após extração do SETEC/SR/PF/PR, produziu-se o Relatório de Polícia Judiciária nº 53/2016 

(Evento 23, INF2), documento de relevo investigativo que foi utilizado para requerimento de medidas cautelares 

ostensivas. 

Nos autos nº 5047239-87.2015.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento do sigilo de 

dados telefônicos de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA, e, também, dos dados relativos as 

contas de e-mail vaccarezza@gmail.com, vaccarezza@uol.com.br e cevaccarezza@hotmail.com.  

Análise inicial da conta vaccarezza@gmail.com produziu o Relatório de Polícia Judiciária nº 

824/2016 (Evento 43, INF2). Reanálise, por sua vez, produziu o Relatório de Polícia Judiciária nº 693/16, o qual 

embasou requerimento de medidas cautelares ostensivas. Resultado da análise da conta 

cevaccarezza@hotmail.com foi utilizado para medidas cautelares requeridas pela POLÍCIA FEDERAL nos 

autos nº 50045124520174047000 (ANEXO4, evento 1 daqueles autos). 

Resta pendente, naqueles autos, apenas a apresentação do resultado acerca da quebra do 

sigilo telefônico do investigado. Tais dados foram requeridos pela POLÍCIA FEDERAL conforme despachos, 

naquele procedimento, dos eventos 44 e 46, não tendo havido resposta. 

Nos autos nº 5001786-35.2016.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento do sigilo 

telemático das caixas de e-mails funcionais de JOSE RAIMUNDO BRANDÃO PEREIRA, SANDRA LIMA DE 

OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO MARTINS BARBOSA e MÁRCIO DE ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO. 

O resultado da análise policial, materializado no Relatório de Polícia Judiciária nº 674/2016, foi utilizado tanto 

para requerimento da POLÍCIA FEDERAL por cautelares nos autos nº 5004512-45.2017.4.04.7000 e 5028412-

57.2017.4.04.7000. 

Nos autos nº 5018851-43.2016.4.04.7000, a pedido da POLÍCIA FEDERAL, houve 

afastamento do sigilo telemático de pessoas ligadas a JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ, tendo os resultados 

das análises sido formalizados em relatórios dos eventos 40 e 42. 

Nos autos nº 5002263-58.2016.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento do sigilo 

mailto:vaccarezza@gmail.com
mailto:vaccarezza@uol.com.br
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mailto:cevaccarezza@hotmail.com
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telemático das caixas de e-mails particulares de JOSE RAIMUNDO BRANDÃO PEREIRA, SANDRA LIMA DE 

OLIVEIRA, CARLOS ROBERTO MARTINS BARBOSA, MÁRCIO DE ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO e 

LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, bem como dos dados e materiais eletrônicos armazenados em 

nuvem (iCloud). As análises feitas pelas POLÍCIA FEDERAL constam dos eventos 54, 56 e 57. 

Nos autos nº 5004512-45.2017.4.04.7000, a pedido da POLÍCIA FEDERAL, houve 

afastamento do sigilo telemático de SILLAS OLIVA FILHO, FERNANDO PAES CARVALHO, AMAURI 

MACIEL, ALEXANDRE DELLARINGA DOS SANTOS, ANA CLÁUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE e 

PETER ISSAR ALVES, tendo os resultados das análises sido formalizados em relatórios dos eventos 37, 39 e 

40. 

Nos autos nº 5004568-78.2017.4.04.7000, a pedido do MPF, houve cumprimento de medidas 

cautelares ostensivas em face de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ. 

Nos autos nº 5004559-63.2017.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento do sigilo 

bancário de contas no exterior controladas por JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES 

LUZ. 

Nos autos nº 5015323-64.2017.4.04.7000, a pedido do MPF, houve afastamento do sigilo 

telemático da conta <oxfordgt@gmail.com>, cujo resultado foi juntado aos autos nº 5028415-57.2017.4.04.7000 

(evento 1, ANEXO3). Nos mesmos autos, a pedido da POLÍCIA FEDERAL, houve afastamento do sigilo 

telemático de e-mails pertencentes a BRUNO GONÇALVES LUZ e CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA HERZ 

e do sigilo bancário e fiscal deste, de BO HANS VILHELM LJUNGBERG e pessoas jurídicas relacionadas. 

Houve, posteriormente, nos mesmos autos, acolhimento do pedido da POLÍCIA FEDERAL 

pelo afastamento do sigilo bancário e fiscal de PAULO SERGIO VAZ DE ARRUDA e ROBERTA PRATA 

ZVINAKEVIUS e do afastamento complementar dos sigilos telemáticos de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA, JOSE RAIMUNDO BRANDÃO PEREIRA, MÁRCIO DE ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO, 

RAFAEL ACHÉ CORDEIRO, SILLAS OLIVA FILHO, LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, CARLOS 

HENRIQUE NOGUEIRA HERZ, BO HANS VILHELM LJUNGBERG, PAULO SÉRGIO VAZ DE ARRUDA e 

ROBERTA PRATA ZVINAKEVICIUS. Parte dos resultados já foram juntados aqueles autos (Evento 66). 

A presente medida, requerida em 06.07.2017, foi deferida pelo MM. Juízo em 28.07.2017 

(Evento 12, presentes autos) e cumprida em 18.08.2017, melhor data para efetivação quase integral das 

medidas, haja vista que LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE encontrava-se e ainda se encontra fora do 

país. 

Na data de 21.08.2017 foram inquiridos MARCIO DE ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO, o 

qual se reservou ao silêncio (ANEXO8), e CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA, cujo conteúdo das 

mailto:oxfordgt@gmail.com


 

  
MJSP – SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
OPERAÇÃO LAVAJATO 

 

4 

 

declarações segue abaixo (ANEXO9): 

 
“QUE indagado sobre sua relação com JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ, respondeu que o 
conheceu em 2009, salvo engano, em um evento social; QUE se recorda de ter passado seu 
número particular de celular para JORGE LUZ naquela ocasião; QUE passaram a ter diversos 
encontros nos próximos anos; QUE gostaria de afirmar que JORGE LUZ afirmou ao 
DECLARANTE que ele não era “lobista” e sim empresário, que possuía empresa de engenharia 
e já havia tido uma empresa de aviação; QUE JORGE LUZ acabou se tornando amigo de 
família, especialmente quando o DECLARANTE estava casado com sua ex-mulher MARIA DE 
LOURDES MEDAUR; QUE por várias vezes em que viajou aos Estados Unidos, encontrou-se 
com JORGE LUZ em restaurantes, no qual discutiam amenidades, política, etc; QUE em virtude 
das viagens aos Estados Unidos, várias vezes a secretária do DECLARANTE ligou para a 
secretária de JORGE LUZ solicitando informações de hospedagem nos Estados Unidos; QUE 
gostaria de adiantar que não teve nenhuma relação com a empresa SARGEANT MARINE; 
QUE pelo que se recorda apenas ouviu esse nome após ser veiculado na imprensa; QUE após 
a publicização dos fatos investigados, o DECLARANTE encaminhou uma mensagem SMS para 
JORGE LUZ com o seguinte teor: “quero conversar com você”; QUE não houve resposta à 
mensagem; QUE o DECLARANTE chegou a encaminhar outras mensagens, recordando-se de 
ter mandado uma mensagem com o seguinte teor: “você sabe que eu nunca tratei desse 
assunto com você e nunca recebi esse dinheiro”; QUE referida mensagem também não foi 
respondida por JORGE LUZ; QUE o DECLARANTE ainda esclarece que durante os anos de 
amizade com JORGE, chegaram a discutir ideias de investimentos, de criação de empresas, 
sendo que tais ideias nunca foram concretizadas; QUE indagado sobre o nome da secretária 
do DECLARANTE, respondeu se tratar de RAIMUNDA NONATA; QUE indagado sobre ANA 
CLAUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE; QUE era advogada do gabinete do DECLARANTE, 
que trabalhou com o DECLARANTE quando ele exerceu mandado de Deputado Estadual e 
Deputado Federal; QUE ela é testemunha da inocência do DECLARANTE, sendo que a 
orientou a descartar diversos pedidos que lhe eram encaminhados; QUE o marido de ANA 
CLAUDIA é sócio do DECLARANTE na empresa ATALA; QUE indagado sobre os pedidos que 
orientou ANA CLAUDIA a rejeitar, esclarece que em função da posição política que ocupava o 
DECLARANTE recebia diversos pleitos para nomeações para cargos, transferências de 
funções, etc; QUE indagado se recebia pedidos de funcionários da PETROBRAS, respondeu 
que sim, conforme o próprio DECLARANTE leu nos documentos da investigação, sendo que 
nunca os atendeu; QUE o DECLARANTE esclarece que não tinha condições de interferir 
nessas questões; QUE indagado sobre onde costumava se encontrar com CÂNDIDO 
VACCAREZZA no Brasil, respondeu que no Rio de Janeiro se recorda de ter estado na 
residência de JORGE LUZ, em um jantar, no qual estavam presentes familiares; QUE indagado 
se PAULO ROBERTO COSTA estava presente, respondeu que sim, mas que sequer 
conversou com tal pessoa, tendo apenas o cumprimentado; QUE também almoçou com 
JORGE LUZ no Rio de Janeiro/RJ em diversas oportunidades, em restaurantes públicos, cujos 
nomes não se recorda; QUE esclarece que virou amigo de família, sendo comum os encontros; 
QUE indagado sobre encontros em São Paulo/SP, disse que se encontraram poucas vezes 
naquela cidade; QUE teve encontro com JORGE LUZ e PAULO ROBERTO COSTA dentro da 
sede da PETROBRAS; QUE o encontro foi motivado por sugestão dada por JORGE LUZ para 
que o DECLARANTE procurasse apoiar PAULO ROBERTO COSTA, uma vez que ele estaria 
enfraquecido dentro da PETROBRAS e do Governo e seria demitido; QUE o DECLARANTE 
aceitou a sugestão e foi, junto com PAULO ROBERTO COSTA, até a sede da PETROBRAS 
para tratar do assunto; QUE, na reunião, PAULO ROBERTO COSTA esclareceu que não havia 
qualquer movimento no sentido de que ele seria demitido; QUE indagado se na reunião estava 
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presente CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA HERZ, afirmou que não; QUE mostrada foto de 
CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA HERZ, o DECLARANTE afirmou que tal pessoa não lhe é 
familiar, reafirmando que não o conhece; QUE esclarece o DECLARANTE que não precisava 
de JORGE LUZ caso necessitasse falar com PAULO ROBERTO COSTA, uma vez que, 
naquela época, o DECLARANTE tinha acesso a qualquer lugar e pessoa em razão de sua 
função na República; QUE indagado sobre registro de entrada na PETROBRAS do dia 
18.04.2010, no qual DECLARANTE ingressou no prédio e, nos minutos imediatamente 
subsequentes, ingressaram JORGE LUZ e CARLOS HERZ, respondeu que não se recorda de 
ter feito reunião com outras pessoas além de JORGE LUZ; QUE pode ter acontecido desta 
pessoa ter entrado na PETROBRAS no mesmo instante em que o DECLARANTE e ambos 
terem participado de diferentes reuniões; QUE indagado sobre a existência de outro 
parlamentar na reunião, respondeu que não se recorda da existência de agente político no 
encontro; QUE indagado se houve alguma reunião na PETROBRAS com o DECLARANTE, 
JORGE LUZ e PAULO ROBERTO COSTA em que se fazia presente algum outro agente 
público ou político, respondeu que não se recorda; QUE indagado se esteve presente em 
reunião com PAULO ROBERTO COSTA junto com o Deputado VANDER LOUBET, respondeu 
que não se lembra; QUE destaca que é muito amigo de VANDER LOUBET e o conhece faz 
anos, desde a sua atuação sindical; QUE já esteve na PETROBRAS com VANDER LOUBET 
em uma ou duas oportunidades, provavelmente para tratar com GABRIELLI ou GRAÇA 
FOSTER; QUE era comum que Deputados convocassem o DECLARANTE para participar de 
reuniões na PETROBRAS, uma vez que ele ocupava a função de Líder do Partido; QUE isso 
era comum na política, não existindo qualquer ilegalidade, uma vez que a corrupção apenas se 
configuraria caso houvesse solicitação de dinheiro para a atuação nesses assuntos; QUE 
indagado sobre o registro existente nas folhas 20 a 22 da representação policial, no qual há 
documento contendo pauta de assuntos tratados em reunião com a presença de JORGE LUZ, 
CARLOS HERZ, PAULO ROBERTO COSTA e personagens políticos referidos pela sigla “V1” 
e “V2”, respondeu que não tem conhecimento sobre os assuntos, repetindo que não esteve 
presente em reunião com CARLOS HERZ; QUE destaca que nunca esteve em qualquer 
reunião na PETROBRAS na qual foram tratados os assuntos descritos no documentos; QUE 
não se recorda de haver interesse do partido no assunto asfalto, esclarecendo que o PARTIDO 
DOS TRABALHADORES tinha assunto em diversos outros interesses, podendo citar o 
interesse na capitalização da PETROBRAS, mudança da marco regulatório do pré-sal, etc; 
QUE reinquirido sobre encontros do DECLARANTE com JORGE LUZ em São Paulo/SP, 
esclarece que, em virtude da relação de amizade com JORGE, podem ter ocorrido encontros 
quando ambos estiveram presentes na cidade; QUE podem ter ocorrido almoços, não se 
lembrando dos locais; QUE se recorda de ter tido encontros com JORGE LUZ dentro do 
Aeroporto de Congonhas, respondeu que podem ter ocorrido; QUE indagado se houve almoços 
com JORGE LUZ em algum restaurante existente no Aeroporto de Congonhas, respondeu ser 
possível; QUE indagado se para algum destes encontros houve agendamento prévio, 
respondeu que não; QUE indagado se recebeu de JORGE LUZ, nestes encontros em 
Congonhas, encomendas, documentos, dinheiro, respondeu que não; QUE isso é facilmente 
comprovado por filmagens; QUE indagado se se recorda de ter encontrado com JORGE LUZ 
em Campinas/SP, respondeu que certa vez, pelo que se lembra, o DECLARANTE iria embarcar 
do aeroporto daquela cidade e JORGE LUZ havia dito que precisava conversar, sendo que o 
DECLARANTE concordou com o encontro; QUE esclarece que também não recebeu nada de 
JORGE LUZ na oportunidade; QUE se recorda que, no encontro, JORGE LUZ perguntou se o 
DECLARANTE conhecia um ministro do Tribunal de Contas, sendo que respondeu que não 
tinha relação com tal ministro. Ao indagar do porquê da pergunta de JORGE LUZ, teria ele 
desconversado; QUE indagado se o DECLARANTE já solicitou que ANA CLAUDIA DE PAULA 
ALBUQUERQUE viesse a se encontrar com JORGE LUZ, respondeu que não, ponderando 
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que provavelmente JORGE a conhecia por frequentar o ambiente político do DECLARANTE, 
do qual ANA CLÁUDIA fazia parte; QUE indagado se já se encontrou com JORGE LUZ em 
hotéis na cidade de São Paulo/SP, respondeu que não lembra; QUE indagado sobre encontros 
com JORGE LUZ em Brasília, respondeu que tiveram diversos almoços e jantares, haja vista 
a relação de amizade que tiveram e, também, pelo fato de que JORGE viajava a Brasília 
semanalmente; QUE, na visão do DECLARANTE, JORGE estava interessado na importância 
política do DECLARANTE; QUE o DECLARANTE, por sua vez, tinha interesse em abrir algum 
negócio futuro junto com JORGE, o que nunca se concretizou; QUE indagado se conheceu 
BRUNO LUZ, respondeu que sim, em virtude da relação de amizade mantida com seu pai; QUE 
nunca houve qualquer tratativa de assuntos comerciais com BRUNO ou em sua presença; 
QUE, em geral, sobre a suposta acusação contra o DECLARANTE de que recebeu valores da 
negociação envolvendo a Sargeant Marine, respondeu que não recebeu nada, destacando, em 
suas próprias palavras, que “para um cidadão repassar quinhentos mil dólares e não deixar 
rastros é muito difícil. Passar dez, vinte mil, passa, mas quinhentos mil dólares é muito difícil. 
Eu não recebi um centavo da Sargeant Marine e ninguém tem como provar que eu recebi, 
Doutor, nem o Jorge, nem o Carlos Herz, nem ninguém”; QUE esclarece, ainda, que não é 
amigo de PAULO ROBERTO COSTA e nem nunca fez qualquer negócio com ele; QUE 
indagado sobre a suposta atuação do DECLARANTE em favor do grupo econômico trazido por 
LILIANA DOS SANTOS KRAWCZUK, respondeu que ela trazia diversas demandas ao 
DECLARANTE, sendo que para grande parte dos assuntos o DECLARANTE sequer praticou 
qualquer ato; QUE o DECLARANTE chegou a atender determinadas demandas de LILIANA, 
mas apenas quando acreditou que o projeto fosse bom para o país; QUE o assunto do tolueno 
é um dos assuntos que o DECLARANTE aceitou dar encaminhamento, mas sempre deixando 
claro para LILIANA que caso houvesse pagamento de comissão em virtude do sucesso do 
negócio, os valores eram integralmente devidos a ela; QUE o DECLARANTE não solicitou 
qualquer destinação de valores relativos ao assunto; QUE o DECLARANTE desconhece se 
houve sucesso no assunto; QUE o DECLARANTE não nega que teve reuniões com pessoas 
apresentadas por LILIANA, nem que deu encaminhamento de determinados pleitos do grupo; 
QUE se recorda de ter encaminhado para terceiros mensagens encaminhadas por LILIANA; 
QUE tais mensagens provavelmente se referiam ao assunto do tolueno; QUE para algumas 
propostas encaminhadas por LILIANA ao DECLARANTE, ele, para preservar sua relação de 
amizade com ela, informava que havia dado seguimento, muito embora na prática não tivesse 
praticado qualquer ato. Assim o fazia para encerrar o assunto; QUE indagado se repassou 
mensagens de LILIANA para ANDURTE DE BARROS DUARTE FILHO, respondeu acreditar 
que não, não sabendo se repassou mensagens para ele referente ao assunto do tolueno; QUE 
indagado se houve solicitação de valores pelo DECLARANTE, respondeu que não, inclusive 
sequer houve promessa ou oferecimento de valores por LILIANA ou outros membros do grupo 
econômico; QUE LILIANA tinha muitas ideias que, na visão do DECLARANTE, não tinham 
qualquer capacidade de serem executadas na prática; QUE na visão do DECLARANTE, 
LILIANA era uma pessoa que não tinha qualificação profissional para as atividades que se 
propunha a desempenhar; QUE indagado se, na condição da líder de PARTIDO DOS 
TRABALHADORES, o DECLARANTE teve conhecimento acerca da utilização da 
PETROBRAS para financiamento da agremiação política, respondeu que não; QUE indagado 
sobre os valores em espécie encontrados em sua residência, destacou, inicialmente, que, em 
2015, o DECLARANTE estava, de certa forma, com saúde financeira; QUE o DECLARANTE 
sempre possuiu uma reserva de valores em espécie, conforme DIRPFs dos anos passados; 
QUE esclarece que sua Defesa apresentará após a conclusão do ato documentos 
comprobatórios da origem dos recursos; QUE, em síntese, o DECLARANTE teve conhecimento 
há alguns meses de que poderia estar com câncer de próstata, sendo que buscou amigos, em 
especial JOSE GUILHERME, vulgo “ZÉ”, a tomada de um empréstimo de valores que viessem 
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a cobrir parte das despesas médicas que o DECLARANTE pudesse ter em razão do seu quadro 
de saúde; QUE pode exemplificar que um exame de biópsia, como o que fez dias atrás, custa 
cinco mil reais; QUE sua Defesa se manifestou no sentido de que apresentará documentos que 
comprovarão o empréstimo citado, cujo valor, somado a reserva em espécie que já tinha em 
sua residência, totalizou os valores apreendidos na última sexta-feira; QUE foi apresentado ao 
DECLARANTE arquivo de imagem encontrado em seu e-mail, referente a foto encaminhada 
pelo DECLARANTE em 21.08.2012 para sua própria conta de e-mail pessoal, tendo afirmado 
que provavelmente se referia a documento que circulou durante a CPI do Cachoeira; QUE 
acredita que deve ter entregue a foto ao relator da CPI, a fim de que fosse investigado o seu 
conteúdo; QUE provavelmente recebeu a foto por mensagem, tendo a encaminhado para seu 
e-mail a fim de que o DECLARANTE não perdesse o documento; QUE a foto não diz respeito 
ao DECLARANTE; QUE indagado se utiliza aplicativos de mensagens com autodestruição do 
conteúdo, respondeu que sim, como alternativa ao WhatsApp; QUE indagado se se 
comunicava com JORGE LUZ por BBM, respondeu que se comunicava poucas vezes pelo 
aparelho; QUE, assim, conversou com JORGE LUZ pelo aparelho, assim como conversava 
com tantos outros; QUE indagado se era comum o DECLARANTE receber de empresários 
minutas de projetos de lei, respondeu que sim, de milhares de empresários, consignando que 
nunca recebeu quaisquer valores de vantagens indevidas atreladas a tais projetos de lei; QUE 
indagado se durante sua vida pública ao DECLARANTE já foi oferecida vantagem indevida, 
respondeu que estaria mentindo se dissesse que não; QUE indagado quem lhe ofereceu 
dinheiro, disse que não se lembra; QUE milhares de pessoas já lhe oferecem dinheiro; QUE 
esclarece que as pessoas não chegam para o parlamentar oferecendo um milhão para que 
fosse feito determinado projeto de lei; QUE as pessoas chegam dizendo que o projeto de lei 
vai ser muito bom, vai ser bom para o Brasil; QUE, em suas palavras, “não chegam oferecendo 
dinheiro, chegando pedindo uma abertura, dando dica, dizendo que isso vai ser bom pra gente, 
pro Brasil”; QUE esclarece novamente que o DECLARANTE nunca recebeu qualquer valor para 
aprovar projetos de lei; QUE esclarece que todos os bens que entram na casa do 
DECLARANTE são fruto apenas de seu trabalho; QUE esclarece que junto com sua filha, 
GABRIELA, e com seu sobrinho, ERIC, possuem projeto de desmonte ecológico de navios; 
QUE sua filha nunca solicitou ao DECLARANTE qualquer providencia que pudesse ser tomada 
junto à BR DISTRIBUIDORA; QUE, ao fim, oportunizada a palavra ao DECLARANTE, 
respondeu que todo seu patrimônio possui sustentação; QUE tudo que entra na casa do 
DECLARANTE é fruto do seu trabalho; QUE gostaria de reiterar que não recebeu qualquer 
valor da SARGEANT MARINE e tampouco de JORGE LUZ relativo a tal empresa; QUE nunca 
recebeu qualquer valor sabidamente ilícito da ODEBRECHT; QUE quando se assume 
determinada posição é muito comum que pessoas passem a utilizar seu nome sem seu 
conhecimento, sendo possível que possam ter utilizado o nome do DECLARANTE para este 
fim; QUE a Defesa afirma que está à disposição para eventuais e futuros esclarecimentos que 
a Autoridade Policial ou MPF venham a ter, sendo que se prontifica a apresentar quaisquer 
documentos comprobatórios que se fizerem necessários.” 

 

*        *                  * 
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II – POSSÍVEIS OUTROS CRIMES PRATICADOS POR CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA NA PETROBRAS 

 

Nada obstante o requerimento policial de 06.07.2017 por medidas cautelares contra CÂNDIDO 

ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA, JOSE RAIMUNDO BRANDÃO PEREIRA, CARLOS ROBERTO 

MARTINS BARBOSA, MÁRCIO DE ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO, RAFAEL ACHÉ CORDEIRO, 

SILLAS OLIVA FILHO, LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA HERZ, 

BO HANS VILHELM LJUNGBERG, PAULO SÉRGIO VAZ DE ARRUDA e ROBERTA PRATA 

ZVINAKEVICIUS (autos nº 5028412-57.2017.4.04.7000), continuou-se a aprofundar as investigações. 

Novas análises do material compartilhado pelo STF e referido nos autos nº 5011933-

86.2017.4.04.7000, e que serão neste momento apresentadas, revelam que o estado criminógeno criado, 

mantido e alimentado pelos investigados ensejou a possível prática de crimes em maior escala do que até 

então diagnostiscada na presente investigação. 

JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ, conforme será 

demonstrado, ao contrário do que a maioria dos assim denominados operadores identificados ao longo da 

OPERAÇÃO LAVAJATO faziam, atuavam em todas as esferas da PETROBRAS e em nome e benefício das 

agremiações políticas que dominavam as maiores diretorias da estatal, isto é, o PARTIDO DOS 

TRABALHADORES, o PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO e o PARTIDO 

PROGRESSISTA. 

A partir desta indistinta atuação é que se verificou que a atuação delitiva de CÂNDIDO ELPÍDIO 

DE SOUZA VACCAREZZA é anterior e, portanto, bem mais ampla, do que a que já havia sido identificada na 

presenta investigação e que se focou particularmente nos crimes envolvendo a contratação a partir de metade 

de 2010 da SARGEANT MARINE pela PETROBRAS para fornecimento de asfalto. 

Nesse sentido, foram produzidos pela Equipe de Análise vinculada a esta Autoridade Policial 

os Relatórios de Polícia Judiciária nº 223/2017 (ANEXO2), 232/2017 (ANEXO3 e ANEXO4) e 234/2017 

(ANEXO), cujos conteúdos, ao menos parcialmente, serão aqui reproduzidos para fundamentar o pedido de 

conversão das prisões temporárias em preventivas. 

Identificou-se que houve, por parte do grupo encabeçado por JORGE ANTONIO DA SILVA 

LUZ, tentativa de envolver CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA para o sucesso de ao menos três 

oportunidades de negócios na PETROBRAS. 

Conforme arquivos que serão abaixo destacados, havia intenção de concretização de uma 

operação com a empresa TRAFIGURA que envolvia a secutirização de petróleo, que, em linhas gerais, serviria 
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como uma operação para venda de petróleo e disponibilização de dinheiro para a PETROBRAS. 

Havia, inicialmente, conforme arquivo abaixo – cujas propriedades também estão logo a seguir 

apresentadas – intenção de envolver apenas o PARTIDO PROGRESSISTA na operação, conforme se vê: 
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comment:    
cp:revision: 2   
cp:subject:    
creator: Uso Pessoal   
date: 2008-10-17T21:29:00Z   
dc:creator: Uso Pessoal   
dc:subject:    
dc:title: TRAFIGURA – SECURITIZAÇÃO PETRÓLEO   

 

Observou-se, inclusive, tentativas de substituição de gerente para concretização do negócio, 

não tendo sido identificado sucesso ao menos na referida alteração: 
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Author:     
Character Count: 1220   
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dc:title: SUGESTÃO PARA MUDANÇA DO GERENTE DE COMÉRCIO   

 

Observa-se, no documento abaixo, que havia óbice para a concretização do negócio, sendo 

que PAULO ROBERTO COSTA havia atualizado o grupo sobre a posição de outras diretorias e tinha se 

mostrado favorável a uma atuação conjunta dos partidos, provavelmente em referência a PT, PMDB e PP, para 

obstrução da pauta de assuntos a serem tratados em vindoura reunião de conselho da PETROBRAS: 
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Revision-Number: 3   
Template: Normal   
Word-Count: 2519   
comment:    
cp:revision: 3   
cp:subject:    
creator: Uso Pessoal   
date: 2009-01-22T14:41:00Z   
dc:creator: Uso Pessoal   
dc:subject:    
dc:title: TRAFIGURA – SECURITIZAÇÃO PETRÓLEO   

 

Existem registros de atualização do assunto, novamente com participação dos três partidos 

(PT, PMDB e PP), sendo que se aventava a necessidade de solicitar ao PARTIDO DOS TRABALHADORES 

que “controlasse” o então presidente e diretor financeiro da estatal: 
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Edit-Time: 147000000000   
Indexer-Content-Type: application/msword   
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Em nova atualização, verifica-se que CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA estava 

envolvido na articulação dos três partidos para que a operação de securitização de petróleo fosse aceita: 
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cp:revision: 6   
creator: Uso Pessoal   
date: 2009-03-20T02:43:00Z   
dc:creator: Uso Pessoal   
dc:title: TRAFIGURA – SECURITIZAÇÃO PETRÓLEO   

 

Em novo registro, seguia-se a atuação conjunta das já referidas agremiações políticas: 
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Em nova atualização, o então presidente da PETROBRAS teria explicado ao PMDB o motivo 

para não aceitar a operação que as agremiações políticas defendiam, ao passo que não se opôs a uma solução 

alternativa: 
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A aludida operação alternativa foi inclusive tratada dentro do grupo “BRASIL TRADE”, o qual 

se utilizava, para comunicação, da conta de e-mail <oxfordgt@gmail.com>. Na mensagem abaixo, LUIZ 

EDUARDO LOUREIRO ANDRADE encaminha a BO HANS VILHELM LJUNGBERG as ideias iniciais do 

projeto que envolveria a empresa TESORO CORPORATION: 

 

 

mailto:oxfordgt@gmail.com


 

  
MJSP – SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
OPERAÇÃO LAVAJATO 

 

18 

 

 

 

 

 

METADADOS:  
Application-Name: Microsoft Office Word   
Author: Ledu   
Character Count: 571   
Comments:    
Company:    
Content-Length: 27648   
Creation-Date: 2010-05-09T12:08:00Z   
Edit-Time: 22800000000   



 

  
MJSP – SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
OPERAÇÃO LAVAJATO 

 

19 

 

Indexer-Content-Type: application/msword   
Keywords:    
Last-Author: Ledu   
Last-Modified: 2010-05-09T12:46:00Z   
Last-Save-Date: 2010-05-09T12:46:00Z   
Page-Count: 1   
Revision-Number: 1   
Template: Normal.dotm   
Word-Count: 105   
comment:    
cp:revision: 1   
cp:subject:    
creator: Ledu   
date: 2010-05-09T12:46:00Z   
dc:creator: Ledu   
dc:subject:    
dc:title:    

 

No documento abaixo, iniciam-se as tratativas para a operação alternativa envolvendo a 

empresa TESORO. Observa-se que o assunto seria inicialmente tratado na Diretoria Internacional, mas seria 

necessário, futuramente, o envolvimento da Diretoria de Abastecimento, dirigida por PAULO ROBERTO 

COSTA – destinatário de tais documentos –, e, consequentemente, do PARTIDO PROGRESSISTA: 
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Havia registro de que o assunto também era tratado com JOÃO AUGUSTO REZENDE 

HENRIQUES (JAH): 
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Seguiam-se as atualizações para PAULO ROBERTO COSTA: 
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Em novo registro, observa-se que o assunto não estava se desenvolvendo conforme desejo do 

grupo, sendo que CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA – identificado como V2, como ainda será 

cabalmente demonstrado nessa peça – era um dos instrumentos utilizados pelo grupo para pressionar a 

evolução da operação: 
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Nada obstante as tentativas do grupo não terem logrado êxito, evidente resta que CÂNDIDO 

ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA era empregado como um instrumento para auxiliar no atendimento dos 

pleitos. 

No caso da contratação da SARGEANT MARINE, conforme já demonstrado nesta 

investigação, a utilização de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA surtiu efeito e, por isso, ao que 

tudo indica, foi ele remunerado com valores de propina. 

 

 

*        *                  * 

 

Outro episódio no qual JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ 

utilizaram CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA refere-se a tratativas envolvendo a empresa 

SEADRILL. 

Abaixo, colaciona-se um dos documentos encontrados no material dos autos nº 5011933-

86.2017.4.04.7000: 
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Sobre o documento, assim concluiu a Equipe de Análise: 

 
“Observa-se documento contendo informações relativas a sonda Wast Gemini da Seadrill. Há 

informação em vermelho de que não existe outra opção disponível que não seja está sonda e que a Seadrill 
teria feito uma revisão na proposta e baixado o preço e que o corpo técnico do EeP ficou atraído pela revisão 
e ficou de dar uma reposta após falar com os parceiros. 

O autor menciona que conversou com a Seadrill sobre um "fee de broker" mas como a Seadrill 
sabe que está em uma situação impar preferiu avançar sem a ajuda do grupo. Em seguida traz a seguinte 
informação: "A idéia seria o diretor ESTRELLA dar uma mensagem para a SEADRILL (em reunião a ser 
marcada o mais rápido possível) para contratar os brokers para apoiar a contratação da sonda WEST GEMINI, 
Como a contratação desta sonda faz parte dos planos a Petrobras EeP, ou seja, já é uma contratação certa 
faz-se necessária esta reunião para que a mensagem seja dada". O trecho sugere que como a Seadrill já teria 
como muito provável o negócio não pretendia contratar a "assessoria" do GT. O GT por sua vez, diante desta 
situação pretendia que o diretor Estrella pressionasse a Seadrill para que contratasse Bruno (possivelmente 
Bruno Luz), o que sugere a atuação deste em prol do GT. Também a “Ação Necessária" é no sentido de que 
haveria atuação do diretor Estrella que daria a "mensagem" ao representante da Seadrill de que deveria 
contratar os brokers (Bruno) para suportar as negociações da sonda, conforme o trecho: "Marcar reunião 
URGENTE com o diretor ESTRELLA com o representante da SEADRILL, para que este possa receber 
claramente a mensagem para contratar os brokers (BRUNO) para suportar a negociação da sonda WEST 
GEMINI. Falando em BRUNO, eles saberão exatamente a quem procurar." 

Também chama a atenção trecho em que o autor destaca expressamente no tópico 
"Vantagens" a geração de caixa para campanha de 2010, o que sugere que a vantagem indevida, ou parte 
dela, seria usada no financiamento de campanha política, conforme o trecho: "Gerar caixa para a campanha 
de 2010 sem gerar qualquer custo adicional para Petrobras, pois se trata de um assunto com preço e condições 
já negociados e com necessidade real do equipamento. " 

Quanto a "Estrella", possivelmente se refere ao geólogo e ex-Diretor de Exploração e Produção 
Guilherme de Oliveira Estrella (...)” 
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Conforme bem consignado pela Equipe de Análise, o grupo criminoso desejava que o então 

Diretor GUILHERME ESTRELLA, em reunião que ainda deveria ser marcada, informasse a SEADRILL que o 

grupo econômico capitaneado por JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ fosse 

contratado para “apoiar a contratação da sonda WEST GEMINI”. 

Segundo o documento, a vantagem dessa contratação seria o de “gerar caixa para a campanha 

de 2010 sem qualquer custo adicional para a Petrobras”, ou seja, haveria inegável repasse de recursos para 

partido político caso o grupo criminoso fosse contratatdo e recebesse sua comissão decorrente da contratação 

da SEADRILL pela PETROBRAS. 

Em documento subsequente, também colacionado abaixo, observa-se que o pleito referido no 

documento acima, assim como outros que ainda serão expostos, seriam tratados em reunião cujo agendamento 

seria solicitado a CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA - referido pela sigla “V2”: 
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O agendamento que deveria ser feito por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA 

ainda constava de outro documento, no qual se vê que outros assuntos da SEADRILL estavam atraladas a 

reunião que deveria ser mercada pelo então Líder do PARTIDO DOS TRABALHADORES na Câmara dos 

Deputados: 
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Em relação as oportunidades envolvendo afretamento de plataformas – referidos em arquivo 

colacionado imediamente antes da tabela acima –, foram encontrados outros dois arquivos sobre cada uma 

das propostas encabeçadas pelo grupo capitaneado por JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO 

GONÇALVES LUZ: 
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Sobre o documento, assim concluiu a Equipe de Análise: 

 
“Observa-se documento contendo informações relativas a "Seadrill – Afretamento West Polaris 

ou West Gemini". 
O documento tem data de 17/11/2009 e a indicação "ANEXO 1". Possivelmente se refere ao 

"Anexo 1" mencionado no documento de nome "_ESUMO~1", já analisado. 
No "histórico" consta que a Seadrill já ofereceu a sonda West Gemini para Petrobras e inclusive 

negociou condições comerciais, a última proposta teria sido de US$ 490 mil/dia. Comenta que a sonda está 
com vantagem competitiva em relação ao mercado mas a "casa" (Petrobras) está fazendo jogo duro para 
conseguir melhores condições e pontua que mesmo sabendo que a Seadrill tem melhores condições estão 
vendendo para os representantes que é necessário o apoio do GT e eles "compraram" a ideia, o que sugere a 
atuação de executivos da Petrobras no intuito de convencer a contratação do GT, mesmo não sendo 
necessário. 

Comenta que a Exxon (Esso) disponibilizou a sonda West Polaris, que é da Seadrill, para 
Petrobras por tempo determinado e a Petrobras concordou e que a Exxon ofereceu à Petrobras assumir de vez 
o afretamento da West Polaris e a Exxon ficaria com a West Gemini mas a Petrobras negou. Como esse drillship 
já esta no Brasil, se a Petrobras assumisse teria uma economia em torno de US$ 35 a U$ 40 milhões com 
qualquer outra sonda que trouxesse para substituí-la. Conclui afirmando que a Petrobras tem demanda e 
poderia ficar  com esse equipamento pelo período de um novo contrato que teria que fazer. 

A oportunidade seria convencer a Petrobras a assumir a West Polaris pois o GT já teriam 
"apalavreado" que seria possível obter entre 1,5% a 2% dos quais o representante poderia ceder metada para 
o GT. A ação necessária é aguardar a visita da Seadrill ao Gabrielli e Estrella para abordar o assunto. 

Aparentemente o GT atuaria para que a Petrobras assumisse a sonda West Polaris, situação 
que segundo o autor do documento, geraria uma economia em torno de 35 a 40 milhões de dólares para a 
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Petrobras. 
Em fontes abertas foi localizada notícia possivelmente relacionada com a disponibilização da 

West Polaris mencionada no documento: (...)” 
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Sobre o documento, assim concluiu a Equipe de Análise: 

 
“Observa-se documento contendo informações relativas ao "conflito com Queiroz Galvão" 

mencionado em documento anterior. 
O documento tem data de 17/11/2009 e a indicação "ANEXO 2". Possivelmente se refere ao 

"Anexo 2" mencionado no documento de nome "_ESUMO~1", já analisado. 
Conforme se depreende do documento, a Scorpion (possivelmente se refere a Scorpion 

Offshore) teria vencido em 2008 licitação da Petrobras relativa a afretamento de uma sonda, tendo firmado 
carta de intenção para entregar a sonda em 2011, mas com a crise não conseguiu viabilizar financiamento. 

A Petrobras imaginando que a Scorpion não conseguiria cumprir o contrato, "em função de um 
pedido conjunto das bancadas do PT e PMDB", estaria dizendo que com a desistência da Scorpion encaixariam 
a sonda da Queiroz (Galvão). 

Contudo a Scorpion não teria formalizado a desistência e teria formalizado com a Seadrill para 
oferecer uma sonda da Seadrill que atenderia o contrato, o que impediria a entrada da Queiroz (Galvão), o 
autor pontua: "Ou seja, há grande possibilidade do Gabrielli não conseguir atender a Queiroz com o contrato 
da Scorpion, que só se viabiliza com uma desistência formal"¸ o que aparentemente sugere uma atuação do 
então presidente Sérgio Gabrielli em prol da Queiroz Galvão. 

Segundo ao autor, a Seadrill teria informação dada pelo GT de que o pedido da Queiroz é muito 
forte mas a Scorpion tem direito de manter o contrato caso arrume o equipamento e uma vez que a Seadrill 
seria dona de 39% do capital da Scorpion e possui o equipamento para fornecer à Petrobrás, dessa forma, a 
Queiroz corre grande risco de ficar sem esse contrato. 

O autor pontua: "Estamos vendendo para eles que podemos conseguir aprovar junto a 
Petrobras que aceitem o equipamento da Seadrill, mantendo-se as condições do contrato da Scorpion, ou seja 
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para a Petrobras não muda nada. Nesse caso não haveria compromisso algum com o PMDB. Ficando 100% 
para a bancada do PT. As bases comerciais seriam as entre 1.5% à 2%, sendo 50% cedido pelo representante 
no Brasil". A Ação necessária seria sondar Estrella e Gabrielli sobre esta possibilidade. 

O documento aparentemente sugere que o contrato da Queiroz Galvão possivelmente estaria 
atrelado a bancada do PMDB e o da Seadrill à bancada do PT e caso o contrato ficasse com a Seadrill a 
comissão ("compromisso") ficaria 100% para a bancada do PT, sem compromisso algum com o PMDB. 
Possivelmente o montante seria de 1.5% a 2% do contrato (as "bases comerciais") sendo que o representante 
no Brasil pagaria 50%. O documento sugere ainda o envolvimento do então presidente José Sérgio Gabrielli 
de Azevedo e do diretor Guilherme Estrella.” 

 

Observa-se, segundo as anotações de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO 

GONÇALVES LUZ, que havia inequívoco compromisso com o PARTIDO DOS TRABALHADORES no caso 

de sucesso dos negócios que envolviam a SEADRILL e a PETROBRAS. 

Cumpre destacar, mais uma vez, que houve utilização de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA para se tentar alcançar os objetivos do grupo. 

Documentos encaminhados pela PETROBRAS (ANEXO6 – JURIDICO/GG-AT/DPF – 

4113/2017) revelam que uma das sondas mencionados nos arquivos – West Polaris – foi contratada 

sucessivamente após as tratativas elencadas nos arquivos acima, observe-se: 
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Existem indícios, assim, de atuação de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA em 

outros assuntos na PETROBRAS nos quais, conforme registros apresentados, havia explícita previsão de 

contrapartidas financeiras indevidas para o PARTIDO DOS TRABALHADORES. 

Vale dizer, ainda, que, na constituição do assim denominado grupo “BRASIL TRADE”, havia 

registro de reunião mantida, em março de 2010, entre JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e CÂNDIDO ELPÍDIO 

DE SOUZA VACCAREZZA, no qual o parlamentar teria solicitado apoio financeiro – propina – na ordem de R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais) a partir de negócios que passariam a ser tratados pelo grupo e cujos 

repasses provavelmente operacionalizados pela empresa offshore de CARLOS HENRIQUE NOGUEIRA HERZ 

e BO HANS VILHELM LJUNGBERG. Colaciono novamente documento já utilizado na representação inicial: 
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Repita-se, assim, que existem robustos elementos probatórios de que a atuação criminosa de 

CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA na PETROBRAS não se limitou ao seu suporte político para 

a contratação da empresa SARGEANT MARINE pela estatal. 

 

*        *                  * 

 
III – DA HABITUALIDADE E REITERAÇÃO DELITIVA DE CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA 

 

A partir de quebra telemática decretada nos autos nº 5015323-64.2017.4.04.7000, obtiveram-

se novas provas acercas de outros crimes supostamente praticados por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA, circunstância que reforça o quadro de habitualidade na prática de crimes e que, sem a 

necessária prisão cautelar, poderá se manter. 

Os elementos probatórios foram encontrados a partir do afastamento dos dados armazenados 

em contas iClouds de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA e foram formalizados no Relatório de 

Polícia Judiciária nº 241/2017 (ANEXO7). 

Serão colacionados, abaixo, trechos pertinentes do citado documento investigativos. 

Observou-se que o investigado, possivelmente para apagar registros de conversas não 

republicanas mantidas por aparelho celular, utilizava-se de aplicativo confidencial de mensagens com 

criptografia e programação de auto-destruição. Assim concluiu a Equipe de Análise: 

 

“(...) 

 

3.1.1 – Do aplicativo "confide". 
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Comentário:  
 
Observam-se alguns arquivos associados ao aplicativo "Confide". Em fontes abertas, foi 

localizado na página da "App Store" referido aplicativo, o qual é descrito como um "mensageiro confidencial de 
mensagens" com "criptografia ponta a ponta com mensagens que desaparecem e são protegidas contra captura 
de tela". 

 

 
 
As mensagens existentes sugerem que Candido Vaccarezza utilizava referido aplicativo para 

se comunicar, havendo menção aos seguintes usuários: "Vadao Gomes", "Manoel Cantoara", "Ivan Azevedo", 
"João Locco", "Francisco Thomaz", "Edmilson Valentim", "Henrique De bastos Malta", "Afonso Coelho", 
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"Henrique Malta", "Edson Campos", "Rodrigo Loures", "Ma No", "Luciana Muller", "Bruno Araujo", "Chico 
Campos". 

Dentre esses, inicialmente chama a atenção o documento tipo "eml" de nome "2016-07-31-
200201-01" relacionado ao usuário "Rodrigo Loures", conforme imagem abaixo: 

 
Em relação a "Rodrigo Loures" é possível que se refira ao ex-deputado federal e ex-assessor 

especial da Presidência da República Rodrigo Rocha Loures, que foi preso pelo recebimento de uma mala 
contendo R$ 500 mil, no bojo da Colaboração Premiada da JBS. 

(...)” 

 

Em outra mensagem identificada, corroborando-se elementos já expostos na representação 

policial inicial, observa-se que CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA continuou a tratar dos 

interesses do grupo econômico representado por MILTON KAERIYAMA junto ao então Diretor da BR 

DISTRIBUIDORA, ANDURTE DE BARROS DUARTE FILHO. Observou-se que havia ainda participação da 

também investigada LILIANA DOS SANTOS KRAWCZUK. 

Assim concluiu a Equipe de Análise: 
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3.1.2 – Documento tipo "eml" de nome "2012-06-04-143403-01". 
 

 
Comentário:  
 
Observa-se e-mail encaminhado por Cândido Vaccarezza para Andurte (possivelmente Andurte 

de Barros Duarte Filho, ex-diretor da Petrobrás, que teria sido citado na colaboração premiada de Nestor Cerveró), 
assunto "Fwd: Lembrete", data de envio 04/06/2012, no qual Vaccarezza envia um e-mail recebido de Liliana (ainda 
não indentificada). 

A mensagem, sugere o envolvimento de Liliana, Vaccarezza, Andurte e Milton (ainda não 
identificado) com a empresa holandesa/americana Kalama que forneceria produtos que seriam importados pela 
BR, conforme o trecho: "Não quero me esquecer de enviar o lembrete para vc conversar com Andurte. É o seguinte: 
Milton já enviou toda e qualquer informação sobre a Kalama, empresa holandesa/americana que vai fornecer os 
produtos que serão importados pela BR." 

A mensagem sugere também que faltaria reunião para confirmar o fornecedor e que Andurte 
possivelmente atuaria junto a área técnica ou jurídica, conforme trecho: "Agora só falta marcar a reunião para 
confirmar este fornecedor, o que demorou muitos meses, desde o ano passado, e começar a importação. Isto tem 
que virar algum dinheiro, mas para isso, a BR precisa assinar um contrato de fornecimento entre as 3 empresas 
da sociedade: VKS, Alfa Química e BR. O Jurídico da BR precisa ser mais ágil ou a área técnica precisa dar a 
palavra final para que o processo se inicie. Veja o que Andurte pode ajudar, por favor. Já estamos nessa ladainha 
há 3 anos." 

Também chamam a atenção o trecho que sugere que os envolvidos obteriam vantagem financeira 
com referido negócio, conforme trechos: "Isto tem que virar algum dinheiro, mas para isso, a BR precisa assinar 
um contrato de fornecimento entre as 3 empresas da sociedade: VKS, Alfa Química e BR."  



 

  
MJSP – SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
OPERAÇÃO LAVAJATO 

 

42 

 

A parte final da mensagem aparentemente estaria relacionada a construção de fábricas no Brasil 
pela BR. Uma para conservantes, que a BR não teria interesse e, uma de plastificantes, que ficaram de estudar. 
Chama a atenção o trecho que também sugere o possível recebimento de vantagem financeira caso arranjassem 
um investidor: "Outro detalhe: a BR não tem interesse em construir a fábrica no Brasil (para conservantes, eu acho), 
apesar do investimento não significar tanto assim para uma empresa deste porte (20 milhões de dólares). Para 
plastificantes, ficaram de estudar num futuro. Se conseguirmos um investidor, tenho certeza que todos lucrarão 
muito com isso." 

Em relação a "Kalama", em fontes abertas foi localizada a empresa "Emerald Kalama Chemical" 
(página traduzida pela ferramenta de tradução do Google Chrome), onde se observa que é uma empresa que atua 
na oxidação de tolueno com instalações nos EUA e Holanda, sendo possível que Kalama se relacine a empresa 
"Emerald Kalama Chimical". 

 

(...) 

 

3.1.3 – Documento tipo "eml" de nome "2012-07-11-115508-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se e-mail encaminhado por Cândido Vaccarezza (vaccarezza@me.com) para Liliana 

Krawczuk (lilianakrawczuk@hotmail.com), assunto "Re: Projeto VKS", data de envio 11/07/2012, no qual 
Vaccarezza pede que Liliana ligue para Andurte e marque com ele pois acha melhor ela "já abir um diálogo direto 
com ele". 

 O e-mail contém ainda mensagens anteriores, uma delas de Milton 
(diretoriamk@vkspartex.com.br) para Thais (thais.gold@br-petrobras.com.br), na qual Milton informa que 
gostariam de agendar uma reunião com João Vicente e equipe para consolidar o modelo proposto para o projeto 
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Acido Benzoato, bem como mensagem de Liliana para Vaccarezza na qual, aparentemente Liliana estaria apenas 
atualizando Vaccarezza do andamento do projeto, conforme trecho: " Para seu conhecimento. Estamos 
aguardando a resposta da Thais da BR para depois marcarmos com Andurte. Manterei você informado." , 

Chama também a atenção o trecho da mensagem que sugere a BR é quem financiaria as 
alterações nas instalações industriais, arcando com os custos necessários para as modificações nas 
instalações da Alfa, que seriam realizados pela BR que descontaria nos preços dos volumes pré-contratados, 
conforme trecho: "As modificações necessárias nas instalações da ALFA serão realizadas com recursos da BR 
que descontará nos preços dos volumes pré-contratados." 

Com base nas informações existentes nas mensagens, Liliana possivelmente se refere a Liliana 
Krawczuk. 

Quanto a Milton possivelmente se refere ao sócio integral da VKS-PARTEX Engenheiros 
Consultores Ltda, CPF 731.888.168-04. 

Ainda em relação a BR foi localizada uma mensagem ("2013-11-26-215217-01") 
aparentemente enviada por Cândido Vaccarezza para ele mesmo, possivelmente um lembrete, com seguinte 
conteúdo: "CLAUDIO mandarino para químicos da BR", conforme imagem abaixo: 

 

 
 

Claudio Mandarino possilvemente se refere ao engenheiro da Petrobrás Luiz Cláudio 
Mandarino Freire. 

 
3.1.4 – Documento tipo "eml" de nome "2012-07-29-021316-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se e-mail encaminhado por Cândido Vaccarezza (vaccarezza@me.com) para Liliana 

Krawczuk (lilianakrawczuk@hotmail.com), assunto "Re: Como estás?", data de envio 28/07/2012, no qual 
Vaccarezza, responde a e-mail anteriormente encaminhado por Liliana, havendo ainda outros e-mails na 
mensagem. Chama a atenção o início da mensagem em que Vaccarezza pergunta se este e-mail é o pessoal de 
Liliana. 

Na mensagem enviada por Liliana ela informa Vaccarezza que Andurte volta de férias "na 
segunda" (possivelmente dia 30/07/2012, uma vez que o e-mail foi por ela enviado no dia 28/07/2012, um sábado) 
e que ele pediu a ela que ligasse para marcar a reunião "lá no Rio de Janeiro". 

Liliana avisa ainda que manterá Vaccarezza informado. Assim como na mensagem já analisada 
no item 3.1.3, esta nesta mensagem também aparentemente há a preocupação de Liliana de atualizar/manter 
Vaccarezza informado do andamento do negócio, conforme o trecho: "Manterei você informado". 

 
 
3.1.5 – Documento tipo "eml" de nome "2012-07-29-060246-01". 
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Comentário: 
Observa-se e-mail encaminhado por Cândido Vaccarezza (vaccarezza@me.com) para Liliana 

Krawczuk (lilianakrawczuk@hotmail.com), assunto "Re: Como estás?", data de envio 28/07/2012, no qual 
Vaccarezza, responde a e-mail anteriormente encaminhado por Liliana na qual ela responde para Vaccarezza que 
este e-mail é somente acessado por ela e que ela tem um de casa, endereço krawczuk@iron.com.br, que é 
acessado por todos da família. 

 

(...)” 

 

Existem também mensagens que poderiam indicar suposto acesso de CÂNDIDO ELPÍDIO DE 

SOUZA VACCAREZZA a documentos sigilosos de persecução criminal. Abaixo, a conclusão da Equipe de 

Análise a respeito do tema: 

 

“(...) 

3.1.8 – Documento tipo "eml" de nome "2012-05-22-005209-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se e-mail enviado por Olhos Castanhos (olhoscastanhos37@gmail.com) para Olhos 

Castanhos (olhoscastanhos37@gmail.com), com cópia oculta para vaccarezza@me.com, assunto "Oração de 
Santo Antonio - ", data de envio 21/05/20112 no qual o autor, aparentemente Denis supostamente encaminharia, 
em três anexos, orações. 

Contudo, os respectivos anexos (Anexo 02 deste RPJ) aparentemente contém autos de 
interceptação telefônica relacionados a chamada Operação Monte Carlos, deflagrada pela Policia Federal, 
conforme extrações parciais abaixo: 

 
Apenso 1 volume 1.doc 

 
Apenso 1 volume 2-.doc 
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Apenso 1 volume 6.doc 

 
 
3.1.9 – Documento tipo "eml" de nome "2012-05-22-005508-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se e-mail, semelhante ao destacado no item anterior, enviado por Olhos Castanhos 

(olhoscastanhos37@gmail.com) para Olhos Castanhos (olhoscastanhos37@gmail.com), com cópia oculta para 
vaccarezza@me.com, assunto "Oração de Santo Antonio II ", data de envio 21/05/20112 no qual o autor, 
aparentemente Denis, supostamente encaminharia oração em anexo. 

Contudo, o respectivo anexo (Anexo 03 deste RPJ) aparentemente contém autos de interceptação 
telefônica relacionados a chamada Operação Monte Carlos, deflagrada pela Policia Federal, conforme extração 
parcial abaixo: 

 
(...)” 

 

Identificou-se, ainda, e-mail de 21.08.2012 encaminhado por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA através de seu celular, uma vez que o remetente está vinculado ao e-mail 

<vaccarezza@me.com> - vinculado ao seu aparelho e a sua conta Apple Id e iCloud –, para seu próprio e-mail 

pessoal <vaccarezza@gmail.com>. Abaixo, a mensagem: 

 

mailto:vaccarezza@me.com
mailto:vaccarezza@gmail.com
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A mensagem é composta apenas por um arquivo de imagem, cujo teor é abaixo reproduzido: 

 

 

 

Sobre o e-mail e o seu conteúdo concluiu a Equipe de Análise: 

 

“(...) 
Comentário:  
 
Observa-se e-mail enviado por Cândido Vaccarezza (vaccarezza@me.com) para Cândido 

Vaccarezza (vaccarezza@gmail.com). 

mailto:vaccarezza@gmail.com
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A mensagem, aparentemente encaminhada por Cândido Vaccarreza para ele mesmo, contem 
dois anexos, uma imagem (foto JPG) e um anexo sem nome. 

O anexo "Sem Nome" contém um arquivo txt com o conteúdo abaixo: 

 
Quanto a imagem anexa, observa-se aparentemente uma foto de uma planilha aparentemente 

relacionada a pagamentos associados a "Terraplenagem Ltda", totalizado R$ 1.000.000,00, e a "Legend 
Engenheiros Assossiados Ltda", totalizando R$ 1.877.000,00, conforme se observa abaixo: 

Os arquivos anexos, bem como o nome da imagem ("foto.jpg") sugerem que Cândido Vacarreza 
teria tirado uma foto da respectiva planilha e encaminhado para ele mesmo. 

Segundo se observa na imagem, os valores estariam associados as notas fiscais 000209 e 
pagamentos realizados em 09/08/2010 (R$ 500.000,00) e 11/08/2010 (R$ 500.000,00) e notas 001333, 001346, 
001343 e 001350 e pagamentos de 12/08/2010 (R$ 409.373,70), 17/08/2010 (R$ 316.368,35), 17/08/2010 
(528.093,95) e 18/08/2010 (R$ 623.164,00). Observa-se também as informações "PAGAMENTO 
FORNECEDORES DIVERSOS – BANCO SANTANDER BRASIL S/A – JBS" e " PAGAMENTO FORNECEDORES 
DIVERSOS – BANCO BRADESCO S/A – JBS", sendo possível que se refira ao grupo JBS fundado por José 
Batista Sobrinho e controlada por Joesley e Wesley Batista. 

Em relação a Joesley Batista observa-se na mídia um e-mail (arquivo de nome "2012-10-23-
182049-01") enviado por Cândido Vaccarezza em 23/10/2012 para rsvp@gables.com.br no qual Vaccarezza 
confirma a presença no casamento de "Ticiana e Joesley", conforme extração abaixo: 

 

 
 

 Em fontes abertas foi localizada notícia relacionada ao casamento do empresário Joesley Batista 
com a jornalista Ticiana Villas Boas que teria ocorrido em 25/10/2012, sendo possível que a referida confirmação 
se refira ao comparecimento de Cândido Vacarrezza no casamento do empresário, o que sugere a existência de 
proximidade 

(...).” 
 

 

Em consulta ao resultado da quebra do sigilo bancária das empresas de ADIR ASSAD, dentre 

elas a LENGED ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA e S M TERRAPLENAGEM LTDA, verificou-se que as 

transações referidas no documento em posse de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA efetivaram 



 

  
MJSP – SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
OPERAÇÃO LAVAJATO 

 

52 

 

ocorreram. Constate-se: 

 

Titular (CPF/CNPJ - Nome): 07.794.669/0001-41 - LEGEND ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

Agência: 3380 - AG.EMP.BERRINI  (SAO PAULO/SP) 

Conta: 100358  (Conta Corrente)  

Data 
Tip

o 
Histórico 

Docum

ento 
Valor 

D/

C 

Origem/Destino da Operação Financeira  

CPF/CNPJ Nome 
Bco-Ag-

Conta 

Observação 

12/08/20

10 

209 TED-TRANSF 

ELET DISPON 

778256

7 

409.373,7

0 

C 02.916.265/00

01-60 

JBS S/A 033-2271-

130003669 

 

17/08/20

10 

209 TED-TRANSF 

ELET DISPON 

804762

6 

316.368,3

5 

C 02.916.265/00

01-60 

JBS S/A 033-2271-

130003669 

 

17/08/20

10 

209 TED-TRANSF 

ELET DISPON 

804774

1 

528.093,9

5 

C 02.916.265/00

01-60 

JBS S/A 033-2271-

130003669 

 

18/08/20

10 

202 RECEBIMENTO 

FORNECEDOR 

1350 623.164,0

0 

C 02.916.265/00

01-60 

JBS S/A 237-2372-

1147889 

 

Titular (CPF/CNPJ - Nome): 07.829.451/0001-85 - S M TERRAPLENAGEM LTDA 

Banco: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

Agência: 3380 - AG.EMP.BERRINI  (SAO PAULO/SP) 

Conta: 336505  (Conta Corrente)  

Data 
Tip

o 
Histórico 

Docum

ento 
Valor 

D/

C 

Origem/Destino da Operação Financeira 

Observação 
CPF/CNPJ Nome 

Bco-Ag-

Conta 

09/08/20
10 

209 TED-TRANSF 
ELET DISPON 

757957
4 

500.000,0
0 

C 02.916.265/00
01-60 

JBS S/A 033-2271-
130003669 

 

11/08/20
10 

202 RECEBIMENTO 
FORNECEDOR 

209 500.000,0
0 

C 02.916.265/00
01-60 

JBS S/A 237-2372-
1147889 

 

 

Os recebimentos pelas empresas de ADIR ASSAD foram oriundos da JBS S/A e sintetizam, 

conforme o já identificado modus operandi do criminoso, geração de recursos em espécie, os quais totalizaram 

R$ 2.877.000,00 (dois milhões e oitocentos e setenta e sete mil reais) que possivelmente foram repassados a 

CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA. 

O documento em posse do então parlamentar reflete, segundo aponta a investigação, alguma 

espécie de controle que possuía acerca de tais pagamentos. 

O período dos pagamentos, ocorridos possivelmente em agosto de 2010, coadunam-se com a 

período do processo eleitoral daquele ano, momento em que, frise-se, o investigado também passou a receber 

recursos oriundos da corrupção para contratação da SARGEANT MARINE pela PETROBRAS. 

Ao que tudo leva crer, não foram apenas recursos não contabilizados oriundos de corrupção 

na PETROBRAS que foram empregados por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA para continuar 
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no exercício do mandato político. 

Deve também ser ressaltado que o arquivo de imagem em questão foi encaminhado ao e-mail 

<vaccarezza@gmail.com> não foi encontrado no momento de análise da referida conta de mensagem 

eletrônica, circunstância que indica que ela foi dolosamente apagada pelo seu titular, haja vista o seu inequívoco 

conteúdo ilícito. 

Inquirido sobre o documento, justificou-se que recebeu o arquivo e o levou para CPI conduzida 

à época. 

Foram identificadas, também, diversas mensagens de empresários para CÂNDIDO ELPÍDIO 

DE SOUZA VACCAREZZA contendo minutos de projetos de leis e outros pleitos dos mais diversos tipos, 

conforme se observa dos trechos do documento investigativo em análise: 

 

“(...) 

3.1.12 – Documento tipo "eml" de nome "2013-03-01-000640-01". 

 
Comentário:  
 
Observa-se e-mail enviado em 28/02/2013 por Paulo Delgado (pauloggd@yuahoo.com.br) para 

vaccarezza@gmail.com, no qual Paulo Delgado aparentemente encaminha em anexo arquivo de nome "MP" que 
contém uma minuta da Medida Provisória 601 de 28/12/2012, conforme imagem a seguir: 

mailto:vaccarezza@gmail.com
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Observa-se que o conteúdo é diferente daquele da MP 601 publicada em 2012. Assim, é possível 

que o encaminhamento da "ideia" tenha ocorrido para que Cândido Vaccarezza buscasse promover emenda a 
referida MP.  

(...) 
 
 
3.1.13 – Documento tipo "eml" de nome "2013-03-18-144047-01". 

 
Comentário:  
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Observa-se e-mail enviado em 18/03/2013 por Flávia Cristina Araújo Lopes 
(flaviacalopes@gmail.com) para vaccarezza@gmail.com, no qual Flávia Cristina avisa que está encaminhando a 
emenda a ser apresentada ao Relator Eduardo Braga à MP 595/2012. A mensagem contém um anexo ("MP 595-
2012"), onde se observa minuta da Emenda aditiva MP 595/2012, datada 18 de março de 2013, conforme imagem 
a seguir: 
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Segundo dados em fontes abertas, Cândido Vaccarezza teve assessora especial de nome 

Flávia Cristina Araújo Lopes, sendo possível que a remetente do e-mail se referia a assessora especial de 
Cândido Vaccarezza. Contudo, chama a atenção o fato da referida mensagem ter sido encaminhada 
aparentemente pelo e-mail particular de Flávia Cristina (gmail) para um e-mail particular de Cândido Vaccarezza 
(gmail), não tendo sido utilizado o e-mail funcional. 

 
(...) 
 
 
3.1.18 – Documento tipo "eml" de nome "2013-05-20-170343-01". 

 
Comentário:  
 
Observam-se e-mail enviado em 20/05/2013 por Cândido Vaccarezza para ele mesmo, 

possivelmente um lembrete ou pauta de assunto. A mensagem traz escrito apenas "Indra".  
Em fontes abertas  localizou-se a empresa de Consultoria Indra, que se apresenta como: "Indra é 

a multinacional de Consultoria e Tecnologia líder na Espanha e América Latina. Oferece soluções e serviços 
tecnológicos para os setores de Transporte e Tráfego, Energia e Indústria, Administração Pública e Saúde, 
Serviços Financeiros, Segurança e Defesa e Telecom e Media." 
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Foi ainda localizada no sítio da empresa notícia relativa a contrato firmado pela Indra 
com a Petrobras: 

 
Chama a atenção a proximidade da data da notícia 22(04/2013) com a mensagem/lembrete de 

Vaccarezza (20/05/2013). 
Em fontes abertas localizou-se também notícia relativa a contrato da Indra com a Caixa: 
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Há ainda notícia de março de 2013 relativa a contrato no valor de R$ 50 milhões firmado com 
o Governo Federal por um ano, mas que poderia ser renovado durante o quinquênio seguinte a assinatura. 
Segundo a notícia o contrato previa a prestação de serviços em uma dúzia de instituições vinculadas ao 
Governo Federal mas permitiria a adesão de outras organizações pública. Dentre as que instituições aderidas 
chama a atenção a Comissão Nacional de Energia Nuclear: 

 

 
 

Em relação a Indra, consta também notícia estrangeira relacionada a investigação de suposto 
pagamento de propina feito pela Indra a políticos brasileiros: 
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3.1.19 – Documento tipo "eml" de nome "2014-05-26-183911-01". 

 
Comentário:  
 
Observa-se novamente mensagem enviada por Vaccarezza para ele mesmo em 26/05/2014, 

possivelmente um lembrete ou pauta, com a seguinte informação: "Falaram com André Amaro a pedido do PEDRO 
novis e com o diretor geral marcelo sobre indra."  

Na mensagem Vaccarezza cita André Amaro (possivelmente se refere ao ex-presidente da 
Odebrecht Defesa e Tecnologia André Amaro da Silveira), Pedro Novis (ex-presidente da Odebrecht) e diretor geral 
Marcelo (possivelmente Marcelo Odebrecht). 

 
3.1.20 – Documento tipo "eml" de nome "2013-07-03-172654-01". 

 
 

Observam-se e-mail enviado em 03/07/2013 por Cândido Vaccarezza para ele mesmo, 
possivelmente um lembrete. A mensagem traz escrito "Hamilton padilha. Ver quem é". 

Em fontes abertas localizou-se matéria relacionada ao o lobista Hamylton Padilha que atuaria junto 
a Petrobras e que teria feito acordo de delação onde teria confessado o pagamento de vantagem indevida, sendo 
possível que "Hamilton padilha" se refira ao lobista Hamylton Padilha: 
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3.1.21 – Documento tipo "eml" de nome "2013-07-08-142848-01". 
 

 
Comentário:  
 

Observa-se mensagem enviada por Vaccarezza para ele mesmo em 08/07/2013, possivelmente um 
lembrete ou pauta, com a seguinte informação: "Basalto empresa pedreira em São Pedro da Aldeia". 

 
 
3.1.22 – Documento tipo "eml" de nome "2013-07-17-114945-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se mensagem enviada por Vaccarezza para ele mesmo em 17/07/2013, possivelmente 

um lembrete. Chama a atenção o trecho "Empresa aviação a Tam quer participar". 
 

3.1.24 – Documento tipo "eml" de nome "2013-09-03-041245-01". 
 

 

 

 
 
 
Comentário:  
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Observa-se mensagem enviada em 03/09/2013 por Alexandre Vaccarezza (xcooll@hotmail.com) 

para Cândido Vaccarezza (vaccarezza@me.com). A mensagem de Alexandre é uma resposta ao e-mail de 
Cândido Vaccarezza de 02/03/2013 no qual este pergunto o que Alexandre precisaria na saúde (possivelmente 
Ministério da Saúde), conforme trecho: "Oi Lixa Envie pra mim o que você precisa na saúde". 

Alexandre avisa que soube que o Ministério da Saúde começará a colocar implantes em clinicas 
particulares queria inscrever a dele.  

 
(...) 
 
 
3.2.8 – Documento tipo "eml" de nome "2013-05-21-155830-01". 

 
 

Comentário:  
 
Observa-se e-mail enviado em 21/05/2013 por Leo Pinheiro (LPinheiro@oas.com) para Cândido 

Vaccarezza (vaccarezza@gmail.com), assunto: Fwd: MP 600 – Parecer. 
A mensagem contém anexo (anexo o projeto de Lei de conversão nº 10 de 2013, conforme 

extração parcial abaixo: 
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Na mensagem Léo Pinheiro diz: "Conforme falamos". 
Observa-se também referência a Assunto: CEDUPI – art. 17 – pág 8/9 e Desapropriações – art. 

21 – pág 10/. Possivelmente seriam esses os assuntos de interesse de Leo Pinheiro e que teriam falado. 
 
(...) 
 
3.2.14 – Documento tipo "eml" de nome "2013-08-21-141848-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se e-mail enviado em 21/08/2013 por Cândido E S Vaccarezza 

(cevaccarezza@icloud.com) para edmundomo (edmundomo@uol.com.br), assunto: Re: emendas. 
Na mensagem Vaccarezza responde para Edmundo "Combinado" relativo ao e-mail 

anteriormente enviado por edmundomo e também presente na mensagem. 
A mensagem de Edmundo se relaciona a duas emendas (emenda 80 de autoria do deputado 

Jorge Bittar e emenda 79 de autoria de Vaccarezza) e que, segundo Edmundo, "o governo tem de fazer um 
acordo ou aprovar na integra" 

Edmundo pontua o que seriam os "dois pontos mais importantes",  sendo que chama a atenção 
o trecho: " O Kaefer parece que gostou de mim, mas aproveite e dê um recado a ele que o Edmundo é o cara 
da política e não dos negócios (fale com jeito), até para afastar qualquer fantasma de que você me ajuda por 
intere$se."  que sugere a existência de pessoas da "política e dos negócios" e que em determinadas situações 
poderia haver interesse financeiro, em razão do $ incluído na palavra. 

 
(...)” 
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Importante consignar que, ao ser inquirido, CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA 

não negou que já recebeu promessas e já lhe foi oferecido propina sobre assuntos envolvendos projetos de 

leis e outras demandas. Inquirido a declinar o nome dos agentes corruptores, não soube responder. Afirmou, 

igualmente, que os oferecimentos de vantagens ilícitas nunca eram explícitos, sempre dissimulados em 

promessas de que os pleitos eram bons e atendiam ao interesse público. 

Observou-se, ainda referente ao mesmo documento investigativo, que CÂNDIDO ELPÍDIO DE 

SOUZA VACCAREZZA intermediou pleitos juntos ao BNDES, nada obstante a mensagem sob análise não ter 

permitido a conclusão sobre a natureza lícita ou ilícita de tais assuntos. Observe-se: 

 

“(...) 

 
3.2.1 – Documento tipo "eml" de nome "2011-10-21-172023-01". 
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Comentário:  
 
Observa-se mensagem enviada em 21/10/2011 por presidencia@bndes.gov.br para Cândido 

Vaccarezza (vaccarezza@gmail.com), assunto: Enc: Res: 
 Observam-se duas mensagens, uma encaminhada por Cândico Vaccarezza no dia 21/10/2011 
para Luciano Coutinho (presidencia@bndes.gov.br) na qual Vaccarezza diz receber muitas demandas de 
deputados para dar encaminhamento no BNDS, "umas boas e outras nem tanto" e que gostaria que Luciano 
indicasse uma pessoa para que Vaccarezza pudesse se reportar sem incomodar Luciano Coutinho. Chama a 
atenção o trecho "umas boas outras nem tanto" não restando claro qual seria o exato significado da expressão. 

Luciano Coutinho responde que irá encarregar seu chefe de gabinete Alvaro Correa. 
 
(...)” 
 

Chamou a atenção, ainda, que, ao ser indagado sobre sua filha, CÂNDIDO ELPÍDIO DE 

SOUZA VACCAREZZA negou que ela tivesse intermediado ou lhe solicitado qualquer providência a ser tomada 

junto a empresa BR DISTRIBUIDORA. 

O documento investigativo em questão revelou o contrário, sendo que GABRIELA 

VACCAREZZA revelou que ela própria estava em tratativas com o então Diretor da BR DISTRIBUIDORA 

ANDURTE DE BARROS FILHO. Na mesma mensagem, a qual revela possíveis providências tomadas pelo 

então parlamentar após a deflagração de fases ostensivas da OPERAÇÃO LAVAJATO, verifica-se que havia 

ainda pleito para que CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA intermediasse a transferência de 

funcionário a fim de que o projeto que estavam defendendo fosse concretizado. 
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Há, ainda, outra mensagem na qual a filha de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA 

lhe encaminha documentos acerca de outra proposta de empresa privada direcionada à BR DISTRIBUIDORA. 

Observe-se as conclusões da Equipe de Análise: 

 

“(...) 

 

3.1.25 – Documento tipo "eml" de nome "2014-06-09-124722-01". 

 
Comentário:  
 
Observa-se mensagem enviada em 09/06/2014 por Gabriela Vaccarezza (gvaccarezza) para 

Cândido Vaccarezza (Elp – vaccarezza@me.com), assunto: Fwd: BR. 
Na mensagem, aparentemente encaminhada por Gabriella, constam 2 tópicos. O 1º, 

aparentemente relacionado a CTF e controle de frotas, há informação de que seria apresentada uma alternativa 
melhor que a da CTF, mas que precisariam saber com quem tratar. Possivelmente se refere a Empresa CFT 
Technologies do Brasil que atua com gestão de frotas de veículos. 

O 2º assunto, aditivos, consta que já teria disso mostrado para Andurte que há outra empresa 
interessada em participar (cooperativa agrária) e que neste momento precisariam "ter certo que a BR vai aportar 
os R$ 20.000.000,00 no projeto". Há também informação que aparentemente sugere ingerências com intuito de 
favorecer o interesse dos envolvidos, tendo os envolvidos conversado com Andurte para que substituísse pessoa 
que aparentemente estaria "travando" o projeto, conforme o trecho: " Outra questão sobre o projeto, que posicionei 
ele é: ele precisa trocar o Paulo Meireles.   Este é o responsável por caminhar com o projeto de Aditivos 
internamente e não caminha".  

Chama a atenção a existência de mensagem relacionada a contratos com a Petrobrás 
aparentemente não relacionada a atividade parlamentar. Também se observa que a mensagem é posterior ao 
início de fases ostensivas da Operação Lava Jato. 

 
3.1.26 – Documento tipo "eml" de nome "2014-06-09-124722-01". 



 

  
MJSP – SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARANÁ 

DELEGACIA REGIONAL DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 
OPERAÇÃO LAVAJATO 

 

69 

 

 
Comentário:  
 
Observa-se mensagem enviada em 10/11/2014 por Gabriela Vaccarezza (gvaccarezza) para 

Cândido Vaccarezza (Elp – vaccarezza@me.com), assunto: AEROPORTOS – Proposta Comercial RSP (out.14 – 
ver.6. 

Na mensagem Gabriela apenas envia um arquivo anexo, possivelmente a 6 revisão do documento, 
sem tecer nenhum comentário. 

No referido anexo observa-se uma proposta comercial (Anexo 04 deste RPJ) com data de 17 de 
outubro de 2014, da empresa RSP Technology do Brasil para a BR Distribuidora, nas pessoas de Erica Saião 
Caputo, Mauro Bruno Bonotto.  
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O objeto seria a "prestação de serviços de monitoramento, suporte técnico e manutenção de 

equipamentos destinados ao controle de estoques e movimentação de combustíveis líquidos realizados em 81 
Aeroportos onde a BR mantém operação de suprimento de produtos destinados a aviação. O valor da proposta 
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incluiria R$ 6.934.691,90 a título de mão de obra para instalação nos aeroportos, R$ 6,20 por metro cúbico de 
combustível movimentado e 25% do valor do item 2.1 para mão de obra e desinstalação (possivelmente se refere 
ao item 3.1, e não 2.1 como mencionado, uma vez que não existe tal item. Nesse caso seria 25% do valor da 
instalação, totalizando R$ 1.733.672,97. A contratação mínima seria de 24 meses. 

O objeto da proposta é semelhante ao do contido no ponto 1 da mensagem destacada no e-mail 
de 09/06/2014 (CTF e controle de frotas, item 3.1.25), sendo possível que esta proposta da RSP se relacione com 
a "alternativa melhor que a CTF" que seria apresentada (mencionada na mensagem de 09/06/2014). 

Novamente chama a atenção a existência de mensagem relacionada a contratos com a Petrobrás 
aparentemente não relacionada a atividade parlamentar, sendo também mensagem posterior ao início de fases 
ostensivas da Operação Lava Jato. 

(...)” 

 

A exposição acima, consubstanciada em elementos probatórios e conclusões da Equipe de 

Análise, revelam indícios de que a atuação ilícita de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA não se 

restringiu apenas à PETROBRAS. 

O cenário delitivo encontrado é habitual e reiterado, não havendo, por ora, medida mais eficaz 

do que a manutenção da prisão cautelar do investigado. 

 

 

*        *                  * 

 
IV – DOS POSSÍVEIS E RECENTES CRIMES DE LAVAGEM PRATICADOS POR CÂNDIDO 

ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA 

 
Inquirido sobre os recursos em espécie encontrados em sua residência durante o cumprimento 

de mandado de busca e apreensão, CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA afirmou que já possuía 

parte do valor consigo e o restante teria obtido a partir de um empréstimo junto a um amigo visando manter 

reservas para custear parte de tratamento de saúde. 

Nada obstante as justificativas apresentadas, laudo pericial (Laudo nº 1673/2017 – ANEXO10) 

revelou que o investigado possui o costume de declarar valores em espécie ao Fisco sem, contudo, justificar 

sua origem, fato que pode consubstanciar possíveis tentativas de dar aparência lícita a valores angariadas 

mediante a prática de crimes. 

No documento do SETEC/SR/PF/PR, evidenciou-se, com base na análise da movimentação 

bancária em espécie e de cheques e das informações declaradas ao fisco por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA, que o investigado, em 2008, movimentou cerca de R$ 308.154,68 sem origem conhecida, isto 

é, sem amparo em operações e fontes analisadas. 

No ano de 2009, o valor movimentado sem justificação encontrada totalizou R$ 129.446,57. 
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Em 2010, o valor alcançou R$ 230.159,46. Já em 2011, totalizou R$ 216.290,09. Nos anos subsequentes, em 

virtude da ausência de informações prestadas pelas instituições financeiras, não foi possível a realização do 

mesmo tipo de análise. 

O documento pericial revela que a prática de movimentar elevados recursos em espécie e por 

cheques pelo investigado é usual, sendo igualmente constante a ausência de origem sobre a obtenção dos 

valores, fato que foi constatado novemente recentemente, quando da apreensão de mais de cem mil reais na 

residência do investigado. 

Há, assim, razoável suspeita de que o investigado continue a movimentar elevados valores em 

espécie sem origem justificada, fato que é agravado pelos indícios que apontam que CÂNDIDO ELPÍDIO DE 

SOUZA VACCAREZZA foi beneficiário de elevados valores de propina em espécie. 

 

*        *                  * 

 
V – DA PERPETUAÇÃO DO ESQUEMA CRIMINOSO ENVOLVENDO A SARGEANT 

MARINE 

 

Antes do cumprimento das medidas cautelares autorizadas nestes autos, JORGE ANTONIO 

DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ, por intermédio de sua Defesa, a qual estava ciente da existência 

da investigação conduzida no IPL nº 1617/2015 – fato justificado por tratativas, inclusive com esta Autoridade 

Policial, para celebração de possível acordo de colaboração premiada –, manifestaram vontade de, 

espontaneamente, confessarem suas responsabilidades criminais e auxiliarem na identificação de todos os 

sujeitos envolvidos nos crimes, assim como elucidar na recomposição dos fatos e da estrutura criminosa 

formada para a prática dos crimes envolvendo a contratação da empresa SARGEANT MARINE pela 

PETROBRAS. 

Esta Autoridade Policial, entendendo que atenderia ao interesse público colher as declarações 

de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ, uma vez que poderia permitir a completa 

elucidação dos fatos, inclusive com a identificação de todos os responsáveis, procedeu à inquirição de ambos 

em 04.08.2017 (ANEXO11 e ANEXO12). 

Inquirido, JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ assim se manifestou: 

 
“QUE aproximadamente ao final de 2009, o DECLARANTE foi apresentado a CARLOS HERZ 
e BO LJUNGBERG no seu escritório na Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, pelo amigo SERGIO 
TOURINHO DANTAS, que, à época, era sócio de TIAGO CEDRAZ na banca CTDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS; QUE SERGIO sabia que o DECLARANTE tinha conhecimento 
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sobre negócios na PETROBRAS e buscava oportunidades com isso; QUE, na sequência, 
CARLOS HERZ apresentou o DECLARANTE ao representante da SARGEANT MARINE no 
BRASIL, LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, conhecido como LEDU; QUE esta 
apresentação também se deu no escritório do DECLARANTE na Barra da Tijuca; QUE, naquela 
época, o DECLARANTE tinha contato com MARCIO ACHÉ, funcionário recém admitido na 
PETROBRAS, e que estava sem cargo e atribuição específica dentro da área de 
abastecimento; QUE como o DECLARANTE não tinha outro contato na área de marketing da 
PETROBRAS, que na estatal atendia ao comércio de derivados, colocou SERGIO TOURINHO, 
TIAGO CEDRAZ, CARLOS HERZ e BO LJUNGBERG em contato com MARCIO ACHE; QUE 
MARCIO relatou diversas oportunidades dentro da PETROBRAS mas sem nenhum 
embasamento técnico; QUE estes fatos ocorreram em uma reunião com todos os envolvidos; 
QUE, em dado momento, inadvertidamente, MARCIO ACHE ascendeu para o cargo de 
assistente direto do então Gerente Executivo de Marketing e Comercialização JOSE 
RAIMUNDO BRANDÃO PEREIRA; QUE JOSE PEREIRA tinha sido indicado pelo então 
Ministro EDISON LOBÃO; QUE este fato era conhecido dentro da PETROBRAS; QUE, desta 
forma, MARCIO ACHÉ transformou-se no assistente direto de um dos gerentes executivos mais 
importantes da PETROBRAS; QUE a ascensão de MARCIO ACHE ao aludido cargo se deu 
por influência de MURILO BARBOSA SOBRINHO, o qual era ligado a EDISON LOBÃO; QUE, 
após estes fatos, na tentativa de desenvolver negócios na PETROBRAS, o DECLARANTE 
promoveu uma reunião no seu escritório na barra com SERGIO TOURINHO, TIAGO CEDRAZ, 
CARLOS HERZ, BO LJUNGBERG, MARCIO ACHÉ, RAFAEL ACHÉ e BRUNO LUZ; QUE, na 
reunião, LEDU narrou a dificuldade da empresa SARGEANT MARINE, à época a maior player 
de asfalto do mundo, uma vez que não era chamada pela PETROBRAS para ofertar seus 
produtos à estatal; QUE, narrou LEDU, uma recém-criada empresa e concorrente da 
SARGEANT, de nome ASPHALTOS TRADE, estava vendendo asfalto direto para a 
PETROBRAS; QUE a demanda do asfalto da PETROBRAS se devia ao Programa de 
Aceleração de Crescimento; QUE LEDU até afirmou que havia um esquema de favorecimento 
montado por PAULO ROBERTO COSTA e SILLAS OLIVA FILHO, subordinado de JOSE 
PEREIRA, junto com o PARTIDO PROGRESSISTA, envolvendo o fornecimento de asfalto; 
QUE o PP era o partido que apoiava a PAULO ROBERTO COSTA à época; QUE LEDU relatou, 
inclusive, que a SARGEANT fornecia asfalto para a própria ASPHALTOS, mas não conseguia 
fornecer diretamente à PETROBRAS, nada obstante a empresa americana insistir junto a 
SILLAS; QUE, diante do cenário, o DECLARANTE se comprometeu a levar o assunto a PAULO 
ROBERTO COSTA, pleiteando que a SARGEANT fosse chamada a dar preço pela 
PETROBRAS; QUE, por duas ou três vezes, o DECLARANTE esteve com PAULO ROBERTO 
COSTA, geralmente na casa localizada no Condomínio Mandala, explicando que a SARGEANT 
deveria ser convidada a oferecer proposta para a PETROBRAS; QUE estes encontros 
geralmente aconteciam logo cedo pelas manhãs, antes das 07h00min, ou por volta das 
20h00min; QUE PAULO ROBERTO COSTA explicou que já tinha compromisso naquele 
assunto, não explicitando que se tratava de um acerto político que envolvia a empresa 
ASPHALTOS, mas o DECLARANTE entendeu que isto poderia estar acontecendo; QUE para 
PAULO ROBERTO COSTA, não importava quem estava fornecendo o produto, mas isto 
poderia mudar de acordo com o cacife político que estaria agregado à empresa fornecedora; 
QUE, então, o DECLARANTE teve a ideia de apadrinhar politicamente o assunto, uma vez que 
não bastava tentar insistir junto a PAULO ROBERTO COSTA apenas com os argumentos de 
que a SARGEANT MARINE era a maior empresa do mundo naquele ramo; QUE buscou o 
apoio junto a CANDIDO VACCAREZZA; QUE o DECLARANTE conhecia VACCAREZZA em 
razão de ter lhe sido apresentado previamente por VANDER LOUBERT, o qual, por sua vez, 
tinha conhecido previamente em evento social; QUE o DECLARANTE acredita que se 
aproximou de VACCAREZZA em meados do segundo semestre de 2009; QUE, à época, 
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CÂNDIDO VACCAREZZA era líder do PARTIDO DOS TRABALHADORES na câmara; QUE 
como PAULO ROBERTO COSTA estava aparentemente comprometido ao PP naquele 
assunto, não bastava ao DECLARANTE apenas justificar a necessidade da contratação da 
SARGEANT MARINE pelos motivos técnico, necessitando o DECLARANTE trazer um forte 
apoio político, o qual se materializou em VACCAREZZA; QUE vale lembrar que haveria um 
conflito entre os interesses do PP e do PT, razão pela qual a “moeda” do DECLARANTE tinha 
que ser maior forte; QUE, somente após o apadrinhamento, PAULO ROBERTO COSTA 
aceitou passar o nome da empresa SARGEANT MARINE ao Gerente da área, SILLAS OLIVA 
FILHO, para que fosse ela atendida; QUE, para demonstrar a PAULO ROBERTO COSTA que 
o apadrinhamento de CÂNDIDO VACCAREZZA era real, o DECLARANTE organizou um jantar 
em sua residência no Condomínio Mandala, na Barra da Tijuca, com a presença do então 
Diretor de Abastecimento e do Deputado do PARTIDO DOS TRABALHADORES, no qual o 
DECLARANTE pediu que a SARGEANT MARINE pudesse ofertar preço à PETROBRAS e, em 
caso de sucesso, que CANDIDO VACCAREZZA receberia, para financiamento da campanha 
eleitoral, o valor de R$ 400.000,00; QUE, mesmo recebendo instruções para atender a 
SARGEANT MARINE, SILLAS OLIVA FILHO ainda impôs muita dificuldade para contratação 
da empresa, provavelmente por não querer ou por pressão existente do então fornecedor 
ASPHALTOS TRADE; QUE se recorda que SILLAS OLIVA FILHO continuou a não dar espaço 
para a empresa SARGEANT MARINE, motivo pelo qual o DECLARANTE, em mais de uma 
oportunidade, uma das quais inclusive na presença de VACCAREZZA, reclamou da postura 
daquele gerente para PAULO ROBERTO COSTA; QUE se recorda que, à época, SILLAS 
OLIVA FILHO foi transferido para Cingapura, não acreditando o DECLARANTE que isto tenha 
se dado exclusivamente pela pressão feita por ela, mas que ela pode ter auxiliado na decisão 
de PAULO ROBERTO COSTA de tirar SILLAS da função que ocupava; QUE o DECLARANTE 
acredita que tenha ocorrido pequenas compras da SARGEANT MARINE por SILLAS OLIVA 
FILHO, mas que a ASPHALTOS TRADE ainda detinha 90% do fornecimento; QUE CARLOS 
BARBOSA passou a ocupar a posição de SILLAS OLIVA FILHO; QUE com a entrada de 
CARLOS BARBOSA, a compra de asfalto se equilibrou em 50% para cada uma das empresas 
envolvidas, isto é, entre a SARGEANT MARINE e a ASPHALTOS TRADE; QUE o 
DECLARANTE soube que CARLOS BARBOSA recebeu instruções de PAULO ROBERTO 
COSTA para que ambas as empresas fossem contempladas; QUE este fato foi confirmado para 
LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, o qual relatou ao DECLARANTE e aos demais que 
CARLOS BARBOSA havia recebido instruções de PAULO ROBERTO COSTA para agir 
daquela forma; QUE o próprio PAULO ROBERTO COSTA relatou ao DECLARANTE, sem dar 
detalhes, que ainda tinha compromisso com a empresa ASPHALTOS, razão pela qual as duas 
precisavam ser contempladas; QUE a comprovação desse acerto com a outra empresa, 
segundo o DECLARANTE, pode também ser extraída do fato de que ALBERTO YOUSSEF, 
em um de seus termos de colaboração, narrou que presenciou conversa de PAULO ROBERTO 
COSTA sobre o assunto asfalto com indivíduo que não se recordava e que, no mesmo 
depoimento, afirmou que não conhecia o DECLARANTE, muito embora já tinha ouvido falar de 
sua pessoa; QUE o DECLARANTE conclui que ALBERTO YOUSSEF, desta forma, presenciou 
PAULO ROBERTO COSTA conversando sobre o assunto de asfalto com pessoa diversa do 
DECLARANTE, o que sugere que se tratar de representantes dos interesses da outra empresa 
envolvida nas negociações, isto é, a ASPHALTOS TRADE; QUE com a saída de SILLAS OLIVA 
FILHO, a contratação da SARGEANT para fornecimento de asfalto passou a fluir, sendo que 
os compromissos passaram a ser liquidados; QUE CÂNDIDO VACCAREZZA, pelo que se 
recorda, recebeu valores em espécie, por volta de setembro de 2010 em São Paulo, seja 
pessoalmente ou através de uma assistente sua de nome ANA CLAUDIA; QUE o valor, que 
pode ter superado os R$ 400.000,00, foi pago no mínimo em três vezes, em entregas feitas 
pelo DECLARANTE em endereço fornecido por ANA CLAUDIA em São Paulo/SP; QUE o 
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DECLARANTE acredita que ainda possui o contato de ANA CLAUDIA em seu celular, o qual 
foi apreendido; QUE o contato de ANA CLAUDIA foi repassado ao DECLARANTE pelo 
CÂNDIDO VACCAREZZA; QUE o DECLARANTE acertou datas e locais de entrega; QUE o 
valor em espécie foi gerado a partir de depósitos realizados a partir da conta da TOTAL TEC 
POWER SOLUTIONS e/ou PENTEGRAM ENGINEERING para contas indicadas por PAULO 
SERGIO VAZ DE ARRUDA, indivíduo que gerenciava as contas no exterior; QUE se recorda 
de que houve depósitos, para esse fim, para offshore ZIPPY ENTREPRISES GROUP S.A.; 
QUE serão apresentados documentos sobre possível utilização de outras empresas para a 
geração desses recursos; QUE o DECLARANTE se recorda que, após a operacionalização de 
internalização dos recursos em espécie, retirava, em São Paulo/SP, os valores diretamente no 
escritório de PAULO ARRUDA; QUE o DECLARANTE não se recorda do nome do escritório e 
nem de sua localização; QUE o DECLARANTE agia assim quando realizava pessoalmente a 
entrega dos recursos para CÂNDIDO VACCAREZZA; QUE o DECLARANTE se recorda que 
entregou valores em espécie para VACCAREZZA dentro do Aeroporto de Congonhas, em um 
restaurante self-service; QUE o DECLARANTE também se recorda que, após retirar valores no 
escritório de PAULO ARRUDA, chegou a entregar dinheiro para VACCAREZZA em um 
restaurante localizado em Campinas/SP, cujo nome não se lembra; QUE o DECLARANTE se 
recorda que também entregou valores pessoalmente a ANA CLAUDIA, não se lembrando do 
local; QUE também se recorda que o DECLARANTE indicou, em alguma oportunidade, local 
para o qual ANA CLAUDIA deveria ir para retirar o valor devido a CÂNDIDO VACCAREZZA; 
QUE indagado como era mantido contato com CANDIDO VACCAREZZA, respondeu que, em 
geral, o DECLARANTE pedia a sua secretária, de nome FRANCISCA REIS, que marcasse os 
encontros diretamente com as secretárias de VACCAREZZA; QUE em relação aos 
pagamentos para PAULO ROBERTO COSTA, ele pediu ao DECLARANTE que fossem 
acertados diretamente com HUMBERTO MESQUITA; QUE HUMBERTO MESQUITA solicitou 
ao DECLARANTE indicação de instituição financeira para abertura de conta para aquele fim, 
tendo ela sido feita em conta aberta pelo próprio HUMBERTO; QUE não houve auxílio material 
do DECLARANTE ou de seu filho para a abertura dessa conta, apenas a indicação do banco; 
QUE os pagamentos foram feitos, fracionados e no total de aproximadamente US$ 270.000,00, 
a partir de depósitos para a conta da offshore OST INVEST & FINANCE INC; QUE em relação 
aos pagamentos para CARLOS BARBOSA, esclarece que ele recebeu valores a partir de 
depósitos que eram feitos em conta pessoal de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE 
(LEDU) mantida no banco Wells Fargo; QUE os pagamentos para CARLOS BARBOSA, desta 
forma, eram operacionalizados por LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; QUE os valores 
devidos a MARCIO ACHÉ foram operacionalizados através de pagamentos em favor da conta 
da offshore ROSY BLUE DMCC; QUE esclarece que será apresentada tabela resumida de tais 
transações; QUE em relação a SERGIO TOURINHO e TIAGO CEDRAZ, os pagamentos 
também foram operacionalizados por deposito na conta da offshore ROSY BLUE DMCC; QUE 
eram estas pessoas que indicaram tais contas, e que, na visão do DECLARANTE, 
possivelmente eram titularizadas por doleiros; QUE o DECLARANTE não efetuou pagamentos 
em espécie para tais pessoas, limitando-as a CANDIDO VACCAREZZA e MURILO BARBOSA 
LIMA SOBRINHO; QUE BO LJUNGBERG e CARLOS HERZ receberam através da offshore 
ENCOM TRADING S.A.; QUE BO, CARLOS, SERGIO e TIAGO receberam cada cerca de US$ 
20.000,00; QUE tais indivíduos foram afastados do grupo por MARCIO ACHÉ, fato que, na 
visão do DECLARANTE, aconteceu porque MARCIO necessitava incluir MURILO BARBOSA 
LIMA SOBRINHO na divisão dos valores, haja vista que devia a ele, e consequentemente a 
EDISON LOBÃO, sua nomeação ao cargo de assistente de JOSE RAIMUNDO BRANDÃO 
PEREIRA; QUE os valores recebidos a MURILO BARBOSA LIMA SOBRINHO foram feitos em 
espécie e, em certas oportunidades, através de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, o 
qual entregava os recursos para MURILO no escritório de seu irmão; QUE a geração desses 
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valores aconteceu mediante depósito nas offshores BIG PLUTO UNIVERSAL S.A., ROSY 
BLUE DMCC e GROVETOWN SERVICES CORPORATION; QUE com a queda de PAULO 
ROBERTO COSTA, LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE alterou o contrato que existia de 
comissão com a SARGEANT, que inicialmente foi da TOTAL TEC e depois da PENTAGRAM; 
QUE foi firmado então contrato da PENTAGRAM com a empresa de nome TUTEN, que era 
possivelmente de titularidade do próprio LEDU; QUE o DECLARANTE tinha a suspeita de que 
isto feito porque LEDU desejava afastar o DECLARANTE do negócio e mantê-lo apenas com 
MURILO; QUE em sua percepção, LEDU deveria ter entendido que não havia mais razão para 
a manutenção do DECLARANTE nos negócios se PAULO ROBERTO COSTA havia caído; 
QUE o DECLARANTE acredita que o negócio, isto é, os pagamentos continuaram no grupo 
formado entre LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, MARCIO ACHÉ, CARLOS BARBOSA 
e MURILO BARBOSA; QUE em relação aos executivos da SARGEANT MARINE, recorda-se 
o DECLARANTE de jantar ocorrido em sua residência com a presença de HARRY e DAN 
SARGEANT, no qual restou claro que os executivos ficaram a par de que PAULO ROBERTO 
COSTA, então Diretor da Petrobras, seria remunerado e que o negócio contava com o apoio 
político de CÂNDIDO VACCAREZA e EDISON LOBÃO; QUE apesar de desconhecer o cenário 
político do Brasil, os executivos tinham conhecimento de que esta era a regra do jogo; QUE o 
DECLARANTE ainda tentou desenvolver outros negócios junto com a SARGEANT MARINE, 
tais como tancagem em terminal do porto de Tampa/FL, navio cisterna de asfalto, sendo que 
tais assuntos não evoluíram; QUE com o início da OPERAÇÃO LAVAJATO, para justificar o 
contrato da SARGEANT MARINE com a empresa do DECLARANTE, foi formalizado contrato 
ideologicamente falso que serviria para comprovar a prestação do serviço; QUE tal contrato foi 
formalizado com a assistência de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; QUE este contratos 
e documentos relacionados a eles serão apresentados pela Defesa do DECLARANTE; QUE 
gostaria de esclarecer que inicialmente VANDER LOUBERT também era um dos padrinhos 
políticos do projeto, sendo que o próprio VANDER esclareceu posteriormente ao 
DECLARANTE que o apoio financeiro em contrapartida deveria ser totalmente destinado a 
CÃNDIDO VACCAREZZA, o qual se encontrava em período de campanha eleitoral; QUE 
indagado pela autoridade policial sobre o que era o grupo “BRASIL TRADE”, esclareceu que 
foi uma ideia própria do DECLARANTE para formação de um grupo de diversos membros para 
celebração de negócios diversos e que não limitariam a PETROBRAS; QUE era um grupo que 
visava o trading internacional; QUE o grupo contava com a participação, além do 
DECLARANTE, de BRUNO LUZ, MARCIO ACHE, BO LJUNGBER, CARLOS HERZ, LUIZ 
EDUARDO ANDRADE, SERGIO TOURINHO e TIAGO CEDRAZ; QUE indagado se confirma 
que teve reunião conjunta com CARLOS HERZ, CÂNDIDO VACCAREZZA e PAULO 
ROBERTO COSTA na sede da PETROBRAS em 19.04.2010, respondeu que sim e que 
VANDER LOUBERT também estava presente; QUE na reunião foram apresentados diversos 
projetos, dentre eles o de contratação da SARGEANT para fornecimento de asfalto, e que 
restava acertado, diante da presença dos parlamentares, que em caso de êxito deveriam eles 
serem contemplados com valores; QUE os parlamentares não participavam das discussões 
técnicas, bastando para eles que houvesse pagamentos no caso de sucesso das negociações; 
QUE a sigla V1 refere-se a VANDER LOUBERT e V2 a CÂNDIDO VACCAREZZA, sendo que 
a diferença entre 1 e 2 se deu fato de que o DECLARANTE conheceu VANDER antes de 
VACCAREZZA; QUE foi perguntado se o DECLARANTE apresentava pautas periódicas a 
PAULO ROBERTO COSTA sobre os mais diversos assuntos, dentre os quais a contratação da 
SARGEANT MARINE para fornecimento de asfalto, respondeu que, antes de tudo, é 
necessário explicar qual era a sua participação nos fatos e qual era participação de seu filho 
BRUNO LUZ. O DECLARANTE afirma que não gostava de tratar de questões burocráticas 
sobre os assuntos negociais que conduzia, tendo delegado tais tarefas a seu filho BRUNO LUZ; 
QUE BRUNO, assim, cuidava de questões operacionais, como movimentações de contas no 
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exterior, confirmações de pagamentos, confecção de documentos; QUE esclarece o 
DECLARANTE que não utilizava computador, sendo que pedia a seu filho que digitasse muito 
dos conteúdos; QUE esclarece que BRUNO nunca foi beneficiário e/ou titular das contas 
operacionais, sendo que apenas recebia ordens suas para execução de transferências; QUE, 
além disso, BRUNO falava inglês fluentemente, sendo que também participava de reuniões na 
condição de interpréte; QUE, nas palavras do DECLARANTE: “Jorge era a cabeça e bruno os 
braços”; QUE BRUNO LUZ nunca participava sozinho de reuniões com PAULO ROBERTO 
COSTA; QUE, em síntese, nas palavras do DECLARANTE: “BRUNO não decidia nada”; QUE 
o Defesa do DECLARANTE compromete-se a apresentar quaisquer elementos de 
corroboração que possua para convalidar os relatos aqui prestados.” 

 

BRUNO GONÇALVES LUZ, ouvido em sequência, assim esclareceu os fatos: 

 
“QUE ao final de 2009/início de 2010, o pai do DECLARANTE tinha sido apresentado a 
CARLOS HERZ pelo amigo e advogado SERGIO DANTAS; QUE sabia que CARLOS possuía 
uma trading que comercializava etanol e compra e venda de sucata; QUE JOREGE LUZ 
apresentou ao DECLARANTE, em seu escritório na Barra da Tijuca, CARLOS HERZ; QUE o 
pai do DECLARANTE passou a ter relacionamento com CARLOS HERZ; QUE, posteriormente, 
CARLOS HERZ apresentou ao pai do DECLARANTE a pessoa de LUIZ EDUARDO 
LOUREIRO ANDRADE, chamado de LEDU; QUE o DECLARANTE conheceu LEDU 
posteriormente no escritório de seu pai; QUE LEDU havia apresentado como representante da 
empresa SARGEANT MARINE e narrou todas as dificuldades que a empresa tinha para entrar 
na PETROBRAS para oferecer o único produto que ela fornecia; QUE o tom de LEDU era de 
crítica, pois julgava que a PETROBRAS tratava mal a SARGEANT MARINE, muito embora 
fosse ela a maior produtora e vendedora de asfalto do mundo; QUE também criticava que a 
empresa que fornecia asfalto à PETROBRAS, de nome ASPHALTOS TRADE, que era de um 
ex-funcionário da SARGEANT MARINE de nome CRIS TUDGE estava “nadando de braçada” 
dentro da estatal; QUE havia grande demanda de asfalto em razão do Programa de Aceleração 
do Crescimento; QUE, diante daquele quadro, o DECLARANTE buscou estudar sobre o 
assunto, até mesmo para subsidiar seu pai em alguma questões; QUE soube, por exemplo, 
que o Brasil era um grande importador de  asfalto uma vez que a produção interna não era 
suficiente para atendimento da demanda interna; QUE, naquela época, o pai do DECLARANTE 
combinou que levaria o assunto, isto é, o interesse da SARGEANT MARINE em ser contratada, 
para PAULO ROBERTO COSTA; QUE algum tempo depois o pai do DECLARANTE 
efetivamente levou o assunto ao então diretor, mas, ainda assim, nada ocorreu de concreto 
para que a SARGEANT viesse a ser contratada; QUE se recorda que houve insistência de 
JORGE LUZ no assunto, sendo inclusive possível que o DECLARANTE tenha participado de 
alguma reunião com PAULO ROBERTO COSTA para explicar o papel da SARGEANT 
MARINE; QUE, ainda assim, a contratação não se concretizou; QUE, nesse contexto, havia o 
funcionário da PETROBRAS de nome MARCIO ACHE, que era conhecido do pai do 
DECLARANTE; QUE MARCIO costumava ter reuniões no escritório do pai do DECLARANTE 
e o próprio DECLARANTE chegou a presenciar alguns destes encontros; QUE nesse período 
o DECLARANTE teve algumas reuniões com SILLLAS OLIVA FILHO, Gerente Geral da área 
de interesse da SARGEANT, para tratar do assunto; QUE acredita que levou LUIZ EDUARDO 
LOUREIRO ANDRADE em alguma reunião com SILLAS na PETROBRAS; QUE o 
DECLARANTE acredita que teve cerca de três ou quatro encontros com SILLAS na 
PETROBRAS e, ainda assim, o assunto não evoluía; QUE soube que em um das reuniões de 
JORGE LUZ com PAULO ROBERTO COSTA, diante de tanta insistência, teria revelado que 
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não estava atendendo ao pedido para contratação da SARGEANT porque já tinha um 
compromisso naquele tema, sem dar maiores detalhes; QUE JORGE LUZ havia entendido que, 
para contornar a questão, deveria buscar apadrinhamento político; QUE VANDER LOUBERT 
e CANDIDO VACCAREZZA foram procurados por JORGE LUZ; QUE JORGE utilizaria apenas 
a força política de ambos, a qual seria devidamente remunerada; QUE soube posteriormente 
que existiu um jantar entre o pai do DECLARANTE, VACCAREZZA e PAULO ROBERTO 
COSTA, no qual se discutiu o assunto da SARGEANT MARINE e a ideia de se ajudar 
financeiramente o parlamentar em virtude de campanha eleitoral; QUE naquele momento 
PAULO ROBERTO COSTA teria aceitado passar o nome da SARGEANT MARINE para 
SILLAS OLIVA FILHO a fim de que fosse ela contemplada; QUE, ainda assim, não havia 
evolução no assunto; QUE JORGE LUZ utilizou novamente o nome de VACCAREZZA e o 
assunto, enfim, começou a evoluir, ainda que de maneira desproporcional, isso porque a 
ASPHALTOS tinha vigente contrato de fornecimento e a SARGEANT era contemplada apenas 
em eventuais excedentes; QUE LEDU relatava sofrer constante pressão de DAN e HARRY 
SARGEANT; QUE souberam que SILLAS OLIVA FILHO, posteriormente, havia sido transferido 
para CINGAPURA, tendo sido substituído por CARLOS ROBERTO MARTINS CARBOSA; QUE 
competiu a MARCIO ACHE se aproximar de CARLOS ROBERTO MARTINS BARBOSA; QUE, 
salvo engano, o DECLARANTE acredita que MARCIO ACHE aproximou CARLOS BARBOS 
de LEDU; QUE houve recomeço das tratativas para contratação da SARGEANT; QUE 
CARLOS BARBOSA teria afirmado a LEDU que necessitava de ordem de PAULO ROBERTO 
COSTA para passar a comprar mais asfalto da SARGEANT MARINE; QUE LEDU confirmou 
posteriormente que PAULO ROBERTO COSTA tinha instruído CARLOS BARBOSA a dividir a 
demanda de asfalto entre SARGEANT MARINE e ASPHALTOS TRADE; QUE chegou a viajar 
com LEDU e CARLOS BARBOSA aos Estados Unidos, em visita que tinha por objetivo 
apresentar ao então Gerente da PETROBRAS a empresa SARGEANT MARINE, com 
exposição das sedes, navios e refinarias que possuía; QUE houve encontros na sede da 
empresa e um encontro posterior na casa de HARRY SARGEANT; QUE pelo que se recorda 
não foram tratados dos aspectos ilícitos do negócio, isto é, do apadrinhamento político e dos 
pagamentos de propina; QUE se recorda de episódio envolvendo a obtenção da fórmula de 
preço empregada pela ASPHALTOS TRADE; QUE a fórmula era solicitada a SILLAS OLIVA 
FILHO, o qual não a fornecia, na visão do DECLARANTE, para obstaculizar a ação da 
SARGEANT e proteger a ASPHALTOS; QUE se tratava de uma formula para preenchimento 
das variáveis para compor o preço, envolvendo aferição da logística, valor do produto, variável 
do preço de asfalto no mercado internacional (“POTTEN”); QUE a fórmula era necessária para 
que a SARGEANT pudesse ofertar o preço que a PETROBRAS desejava; QUE nada obstante 
a entrada de CARLOS BARBOSA, atuando segundo instruções de PAULO ROBERTO COSTA, 
LEDU ainda reclamava porque dizia que o preço da SARGEANT era sempre mais baixo que o 
da ASPHALTOS; QUE toda a negociação técnica do preço acontecia diretamente entre LEDU 
e os gerentes e outros funcionários da PETROBRAS; QUE o grupo formado por MARCIO 
ACHE, LEDU, BO LJUNGBERG, CARLOS HERZ, JORGE LUZ, TIAGO CEDRAZ, SERGIO 
TOURINHO e o DECLARANTE começou a se desmantelar; QUE entendia-se que MARCIO 
ACHE estava minando determinadas pessoas do grupo, informando que elas passaram a se 
tornar desnecessárias; QUE TIAGO CEDRAZ e SERGIO TOURINHO foram retirados da 
divisão por MARCIO ACHÉ; QUE, posteriormente, também foram retirados BO LJUNGBERG 
e CARLOS HERZ; QUE os argumentos para a retirada eram vagos, sendo que MARCIO 
informava que eles não estavam contribuindo com nada, quando, na verdade, entendeu-se que 
MARCIO estava liberando espaço no grupo para que, posteriormente, viesse a ser ocupado 
por MURILO, representante de EDISON LOBÃO; QUE o papel de RAFAEL ACHÉ no grupo era 
mais ou menos equivalente ao DECLARANTE, uma vez que ambos prestavam assistência a 
seus pais; QUE RAFAEL participava de algumas reuniões, mas não tinha, assim como o 
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DECLARANTE, poder decisório; QUE conforme o grupo ia se alterando, alteravam-se também 
as participações nas comissões; QUE se lembra que houve quase uma imposição para que 
MURILO BARBOSA SOBRINHO passasse a ter participação nas divisões de comissão; QUE 
o DECLARANTE preparava planilhas e documentos contendo estas divisões conforme 
determinação de JORGE LUZ; QUE o DECLARANTE e RAFAEL ACHE entravam nas divisões 
mais como “pro-forma”; QUE JORGE gostava de contemplar o DECLARANTE nas divisões, 
mas o DECLARANTE não recebeu dinheiro especificamente do assunto SARGEANT MARINE, 
uma vez que simplesmente não cobrava o repasse daqueles valores, pois quando precisava 
de dinheiro, este era dado por seu pai; QUE para os demais do grupo o DECLARANTE recebia 
valores a partir de sua participação; QUE não tem conhecimento se MARCIO ACHE repassava 
recursos que recebia para seu filho RAFAEL; QUE na medida em que EDISON LOBÃO passou 
a ter representação nos assuntos, houve reclamação das demais pessoas do grupo, uma vez 
que a operação já contava com apoio de PAULO ROBERTO COSTA; QUE, nada obstante, a 
entrada de LOBÃO foi imposição de MARCIO ACHE como uma espécie de “seguro” para que 
não houvesse futuros problemas nos contratos; QUE MURILO efetivamente participou de 
algumas reuniões e até recebeu dinheiro da operação; QUE LUIZ EDUARDO LOUREIRO 
ANDRADE e MARCIO ACHE atuavam nos repasses de recursos a MURILO; QUE acreditava 
que eles indicavam contas no exterior para esse fim; QUE, com o passar do tempo, PAULO 
ROBERTO foi se enfraquecendo e houve alteração na representação contratual do grupo do 
DECLARANTE junto a SARGEANT. Os contratos prévios foram feitos entre a TOTAL TEC e 
depois pela PETRAGRAM diretamente com a SARGEANT. Em momento posterior, LEDU, 
observando o enfraquecimento de PAULO ROBERTO, na intenção de manter o negócio mas 
sem a participação de JORGE LUZ, fez com que a PENTAGRAM assinasse contrato com a 
TUTEN, que julgava o DECLARANTE pertencer ao próprio LEDU; QUE os últimos pagamentos 
para a PENTAGRAM relativas ao assunto da SARGEANT foram provenientes da TUTEN; QUE 
pode se constatar que depois dos depósitos recebidos da TUTEN não houve transferência de 
valores para LEDU; QUE, depois da deflagração da Operação Lavajato, LEDU procurou 
JORGE LUZ bastante preocupado e com a ideia de justificar de alguma forma os pagamentos 
que a SARGEANT havia feito; QUE LEDU entregou alguns relatórios e informações para 
justificar os pagamentos da SARGEAN MARINE para TOTAL TEC e PENTAGRAM;  QUE 
esclarece o DECLARANTE que não combinou a forma como seriam feitos os pagamentos para 
VACCAREZZA, competindo isso a seu pai; QUE em relação a pagamentos, esclarece o 
DECLARANTE que depositava para contas indicadas por PAULO SERGIO VAZ ARRUDA e 
que após os valores eram entregues em pacotes no escritório de seu pai; QUE PAULO 
ARRUDA trabalhava com DIEGO CANDOLO quando este ainda era administrador das contas 
de seu pai; QUE CANDOLO se separou posteriormente de PAULO ARRUDA; QUE o pai do 
DECLARANTE passou a prestigiar PAULO ARRUDA; QUE PAULO ARRUDA passou a 
gerenciar as contas do pai do DECLARANTE; QUE o DECLARANTE interagia com PAULO 
ARRUDA quando desejava obter recursos em espécie no Brasil; QUE PAULO indicava as 
contas nas quais deveriam ser feitos os depósitos com esta finalidade; QUE PAULO ARRUDA 
não tinha efetivo conhecimento da operações conduzidas pelo pai do DECLARANTE; QUE foi 
PAULO ARRUDA apresentado pelo DECLARANTE a HUMBERTO MESQUITA, genro de 
PAULO ROBERTO COSTA, quando este desejava abrir uma conta para possibilitar  os 
pagamentos referentes ao fornecimento de asfalto; QUE BRUNO LUZ apenas apresentou 
PAULO ARRUDA, não prestando qualquer espécie de auxílio para a abertura da empresa OST 
FINANCE e da conta em seu nome; QUE ROBERTA PRATA era assistente de PAULO 
ARRUDA e executava suas tarefas a mando dele; QUE em relação a entregas de dinheiro em 
São Paulo, esclarece que JORGE LUZ não possuía estrutura naquela cidade, sendo que pode 
ter solicitado a PAULO ARRUDA que disponibilizasse dinheiro em espécie em seu escritório; 
QUE PAULO possuía empresa constituída no Uruguai de nome MILLENIA, a qual era usada 
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para assinar contratos de representação que ele tinha com bancos estrangeiros; QUE indagado 
sobre a origem de pen drive contendo materiais confeccionados pelo DECLARANTE na 
residência de OTHON PINHEIRO, acredita que isto pode ter ocorrido porque o DECLARANTE 
havia contratado no passado os serviços de PAULO, conhecido como “PAULO SISTEMA”, da 
empresa DRAFTSYSTEMS, e, por isso, passou a hospedar alguns arquivos em nuvem no 
sistema chamado Drousys; QUE, com o aparecimento do nome da ODEBRECHT em fatos 
investigados pela Operação Lavajato, PAULO ARRUDA havia comentado que “PAULO 
SISTEMA” iria mudar o servidor do sistema de local, sendo que faria uma cópia dos arquivos 
hospedados pelo DECLARANTE em nuvem; QUE PAULO ARRUDA havia lhe apresentado 
esse serviço; QUE PAULO ARRUDA provavelmente guardou esse pen drive e em determinado 
momento lhes deu para OTHON PINHEIRO na esperança de que este o entregasse ao 
DECLARANTE ou a seu pai; QUE acredita que este pode ser motivo para o material ter sido 
encontrado na residência de OTHON; QUE ou foi DECLARANTE ou RAFAEL ACHE o 
responsável pela criação da conta oxfordgt@gmail.com; QUE apenas SERGIO TOURINHO, 
TIAGO CEDRAZ, RAFAEL ACHÉ, MARCIO ACHÉ, CARLOS HERZ, BO LJUNGBERG, 
JORGE LUZ, LEDU e o DECLARANTE tinham acesso à conta de e-mail; QUE foi explicado ao 
DECLARANTE que a POLÍCIA FEDERAL teve acesso ao conteúdo da caixa de e-mail da 
oxfordgt@gmail.com e não foram encontradas mensagens armazenadas, tendo o 
DECLARANTE informado que não foi responsável pela limpeza da caixa, não tendo maiores 
informações sobre esse fato; QUE indagado se CANDIDO VACCAREZZA tentou manter 
contato o DECLARANTE ou com seu pai após o aprofundamento das investigações da 
OPERAÇÃO LAVAJATO, disse se recordar de que ele encaminhou uma mensagem de celular 
buscando contato, mas não foi ela respondida pelo DECLARANTE; QUE ao DECLARANTE foi 
mostrado o arquivo eletrônico “_01.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-
86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado, inicialmente, que os assuntos ali tratados, ainda que 
consubstanciassem e-mails confeccionados pelo DECLARANTE, atendiam aos interesses de 
seu pai, JORGE LUZ, responsável pela condução dos negócios. O arquivo trata do relato de 
uma reunião do DECLARANTE com SILLAS OLIVA FILHO na PETROBRAS; QUE ao 
DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_03.pdf”, referente ao material dos autos nº 
5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem de autoria de LUIZ 
EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico 
“_04.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado 
se tratar de mensagem de autoria de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; QUE ao 
DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_05.pdf”, referente ao material dos autos nº 
5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem de autoria de LUIZ 
EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico 
“_06.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado 
que se trata de mensagem redigida pelo DECLARANTE a pedido de seu pai, ou seja, a 
mensagem era proveniente de JORGE LUZ; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo 
eletrônico “_07.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele 
explicado que se trata de mensagem redigida pelo DECLARANTE a pedido de seu pai, ou seja, 
a mensagem era proveniente de JORGE LUZ; QUE gostaria de esclarecer que em 
determinadas mensagens nas quais existia indicação de supostas reuniões com PAULO 
ROBERTO COSTA, isto poderia ter sido mero blefe aos demais membros do grupo para que 
parassem de pressionar sobre determinado assuntou ou mesmo para acalmar a todos; QUE 
ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_09.pdf”, referente ao material dos autos 
nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado que se trata de mensagem redigida pelo 
DECLARANTE a pedido de seu pai, ou seja, a mensagem era proveniente de JORGE LUZ; 
QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_10.pdf”, referente ao material dos 
autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado que se trata de mensagem redigida 
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pelo DECLARANTE a pedido de seu pai, ou seja, a mensagem era proveniente de JORGE 
LUZ; QUE a planilha anexa à mensagem não foi confeccionada pelo DECLARANTE, pelo que 
se recorda, razão pela qual não tem conhecimento para justificar os números ali existentes; 
QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_11.pdf”, referente ao material dos 
autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado que se trata de mensagem redigida 
pelo DECLARANTE a pedido de seu pai, ou seja, a mensagem era proveniente de JORGE 
LUZ; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_14.pdf”, referente ao material 
dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de relato de reunião do 
DECLARANTE com SILLAS OLIVA FILHO; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo 
eletrônico “_16.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele 
explicado que se tratar de mensagem de autoria de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; 
QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_18.pdf”, referente ao material dos 
autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem redigida pelo 
DECLARANTE a pedido de seu pai, ou seja, a mensagem era proveniente de JORGE LUZ; 
QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_19.pdf”, referente ao material dos 
autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem originalmente 
encaminhada por LEDU e com comentários do DECLARANTE atendendo a seu pai; QUE ao 
DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_21.pdf”, referente ao material dos autos nº 
5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem de autoria de LUIZ 
EDUARDO LOUREIRO ANDRADE; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico 
“_25.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado 
se tratar de relato de CARLOS HERZ sobre reunião ocorrida na sede da PETROBRAS com 
PAULO ROBERTO COSTA, CANDIDO VACCAREZZA, VANDER LOUBERT E JORGE LUZ; 
QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_28.pdf”, referente ao material dos 
autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem de autoria 
de MARCIO ACHE; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_31.pdf”, 
referente ao material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar 
de tarefas que foram designadas aos membros da BRASIL TRADE após alguma reunião 
presencial; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_36.pdf”, referente ao 
material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de relato do 
DECLARANTE de reunião que teve com JOSE RAIMUNDO BRANDÃO PEREIRA na sede da 
PETROBRAS; QUE ingressou na sede da PETROBRAS para visitar MARCIO ACHE; QUE 
havia tentativa junto ao superior imediato de SILLAS OLIVA FILHO, isto é, junto a JOSE 
PEREIRA, para que ele tentasse fazer com que a SARGEANT MARINE viesse a ser 
contratada; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_37.pdf”, referente ao 
material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado que o arquivo anexo ao 
e-mail, isto é, a fórmula, havia sido obtida por MARCIO ACHÉ; QUE ao DECLARANTE foi 
mostrado o arquivo eletrônico “_46.pdf”, referente ao material dos autos nº 5011933-
86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de mensagem redigida pelo DECLARANTE a 
pedido de seu pai, ou seja, a mensagem era proveniente de JORGE LUZ; QUE esclarece que 
não ocorreu necessariamente um jantar, mas apenas um encontro com PAULO ROBERTO 
COSTA; QUE ao DECLARANTE foi mostrado o arquivo eletrônico “_67.pdf”, referente ao 
material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000, tendo ele explicado se tratar de resumo em 
forma de pauta acerca de reunião ocorrida entre os membros do assim denominado BRASIL 
TRADE; QUE o Defesa do DECLARANTE compromete-se a apresentar quaisquer elementos 
de corroboração que possua para convalidar os relatos aqui prestados.” 

 

Parte das provas de corroboração já foram apresentadas pela Defesa em 11.08.2017 
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(ANEXO13), destacando-se, nesse momento, a comprovação de que a offshore PENTAGRAM ENGINEERING 

– titularizada por JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ – foi substituída pela offshore TUTEN S.A., a partir de 

março de 2012, na relação contratual com a SARGEANT MARINE, isto é, a partir daquele momento, seria a 

nova empresa responsável por receber da empresa americana os recursos relativos à comissão pelos contratos 

de fornecimento de asfalto assinados com a PETROBRAS (ANEXO14 e ANEXO15). 

Tal circunstância traz robustez à possibilidade de que o esquema criminoso tenha se 

perpetuado mesmo após a saída de PAULO ROBERTO COSTA e, consequentemente, de JORGE ANTONIO 

DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ, haja vista ser possível que a offshore TUTEN S.A. fosse 

efetivamente controlada por LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE – conforme sugerido por JORGE e 

BRUNO LUZ. 

A possibilidade pode encontrar respaldo no fato de que a offshore TUTEN S.A. possuía conta 

em instituição financeira dos Estados Unidos, local em que LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE possuía 

outras contas. Observe-se o extrato de pagamentos da TUTEN S.A. para a PENTAGRAAM ENGINEERING 

referente a contratos de asfalto da SARGEANT MARINE com a PETROBRAS: 
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Os depoimentos de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ 

permitiram concluir pela participação, nos fatos criminosos, de SERGIO TOURINHO DANTAS (CPF nº 

041.410.835-34), TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA (CPF nº 798.244.805-44) e ANA CLAUDIA DE PAULA 

ALBUQUERQUE (CPF nº 116.814.518-08). 

Relativamente a ANA CLAUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE, ex-assessora de CÂNDIDO 

ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA, cumpre destacar que já teve seu sigilo telemático afastado mediante 

decisão fundamentada do evento 8 dos autos nº 5004512-45.2017.4.04.7000 pela existência de indícios de que 

recebia certas demandas com as quais a investigada não se sentiria à vontade para atende-las. 

Segundo JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ, o então 

parlamentar utilizou-se de ANA CLAUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE para recebimento de recursos em 

espécie advindos da contratação indevida da SARGEANT MARINE pela PETROBRAS. 

No celular de BRUNO GONÇALVES LUZ, apreendido na 38ª fase ostensiva da OPERAÇÃO 

LAVAJATO, consta o contato de pessoa identificada como “ANA CLAUDIA”, observe-se: 

 

 

 

Consultando-se os dados cadastrais do número, identificou-se pertencer a ANTONIO LUIS 

CHINELATTO: 
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Pesquisas complementares indicaram que ANTONIO LUIS CHINELATTO é marido de ANA 

CLÁUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE: 
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É possível confirmar, assim, que o contato no celular de BRUNO GONÇALVES LUZ atribuído 

a “ANA CLAUDIA” refere-se a ANA CLAUDIA DE PAULA ALBUQUERQUE, ex-assessora de CÂNDIDO 

ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA. 

O Relatório de Análise de Polícia Judiciária nº 108/2017 (Evento 39, OUT1, Autos nº 

50045124520174047000), confeccionado após análise de caixa de e-mail pertencente a ANA CLAUDIA DE 

PAULA ALBUQUERQUE, reforça a conclusão de que a investigada era demandada pelos mais diversos pleitos 

relacionados a CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA. 

Outro fato que reforça a prova testemunhal de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ diz respeito 

as alegações de que parte dos recursos em espécie também eram entregues diretamente a CÂNDIDO 

ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA nos mais diversos lugares, dentre eles restaurante localizado no 

aeroporto de Congonhas, em São Paulo/SP. 

Análise preliminar de conteúdo armazenado em iCloud por CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA – sigilo afastado pela decisão do evento 51 dos autos nº 50153236420174047000 – revela que 

o restaurante do aeroporto era, de fato, um dos pontos de encontro que o então parlamentar tinha estabelecido 

para reuniões com JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ, observe-se: 
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Cumpre ressaltar que o próprio investigado, ao ser inquirido, confirmou não só os encontros 

com JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ dentro do Aeroporto de Congonhas, como também reforçou a 

existência de encontro na cidade de Campinas/SP. Segundo JORGE, tais locais foram utilizados para a entrega 

de recursos em espécie referentes ao sucesso da contratação da SARGEANT MARINE pela PETROBRAS. 

A prova testemunhal produzida por JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO 

GONÇALVES LUZ, além de indicar novos personagens até então desconhecidos da investigação, foi ao 

encontro de todo o quadro probatório que já havia sido exposto na representação policial do evento 1, além de 

trazer elementos que indicam que o esquema delituoso se perpetuou na PETROBRAS mesmo com a saída de 

ambos do grupo criminoso. 

A Defesa de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ ainda 

apresentou explicações sobre o fluxo do dinheiro obtido mediante corrupção e indicou, com precisão, as contas 

empregadas para os repasses a todos os envolvidos (ANEXO 16). 

Colaciono, abaixo, o quadro explicativo apresentado: 
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As transferências revelam, ainda, o importante papel ocupado por MÁRCIO DE 

ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO, indivíduo que ainda possuía papel de repassar valores de propina a 

agente político, e CARLOS ROBERTO MARTINS BARBOSA, o qual passou a receber valores periódicos a 

partir dos contratos de fornecimento asfalto que assinava, na qualidade de gerente da PETROBRAS, com a 

SARGEANT MARINE. 
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Importante ressaltar que BRUNO GONÇALVES LUZ confirmou informação prestada por 

CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA VACCAREZZA de que este tentou manter contato com aquele e com JORGE 

LUZ após seu nome ser veiculado em decorrência de investigação acerca da contratação da SARGEANT 

MARINE pela PETROBRAS. O fato reforça a probabilidade de que o investigado e então parlamentar tentaria 

junto a outros investigados tomar medidas que visavam livrá-lo de possíveis consequências criminais. 

 

 

*        *                  * 

 
VI – POSSÍVEIS MEDIDAS PRATICADAS NA TENTATIVA DE ISENÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE CRIMINAL 

 

A Defesa de JORGE ANTONIO DA SILVA LUZ e BRUNO GONÇALVES LUZ ainda 

apresentou outros documentos que revelam que LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, na tentativa de 

eximir de sua responsabilidade criminal pelos fatos ora investigados, confeccionou contratos e outros 

documentos falsos a fim de justificar os recebimentos de valores gerados mediante corrupção de agentes 

públicos e políticos (ANEXO17). 

É possível perceber a diferença dos documentos ora apresentados, os quais estão assinados 

por LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, daqueles apresentados na representação policial do evento 1 e 

que foram encontrados no material dos autos nº 5011933-86.2017.4.04.7000 – f. 143. 

Além da confecção de documentos falsos, o aprofundamento da investigação, sobretudo com 

o monitoramento telefônico autorizado nos autos nº 5030784.76.2017.4.04.7000, revelou que o investigado 

LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE, nada obstante orientado pelo FBI a não conversar com outros 

investigados naquele país aparentemente pelos mesmos fatos que aqui também se investigam, manteve 

diálogo ao telefone por mais de cinco minutos com ROBERTO FINOCCHI, executivo da SARGEANT MARINE 

que também foi investigado nestes autos (ANEXO18). 

O fato revela que o investigado, além de ter confeccionado documentos falsos para tentar iludir 

as autoridades da persecução criminal, mantém atualmente contato com outros investigados, fato que pode 

propiciar o acerto de versões e igualmente prejudicar o deslinde do processo penal. 

Por tais motivos, julga-se necessário, para resguardo da instrução criminal e da aplicação da 

lei penal, a decretação da prisão preventiva de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE. 

 

*        *                  * 
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VII – DOS PEDIDOS 

 

Por todos os motivos apresentados, a POLÍCIA FEDERAL, por intermédio da Autoridade 

Policial signatária no pleno gozo de sua legimitidade postulatória conferida por lei e pela Constituição, 

REPRESENTA à Vossa Excelência: 

 

(A) Pela intimação dos membros da Força-Tarefa Operação Lava-Jato no Ministério 

Público Federal/Procuradoria da República no Paraná para elaboração de parecer; 

 

(B) Pela conversão decretação da prisão preventiva de CÂNDIDO ELPÍDIO DE SOUZA 

VACCAREZZA (CPF nº 131.585.465-15) para garantia da ordem pública e da conveniência da 

instrução criminal e de LUIZ EDUARDO LOUREIRO ANDRADE (CPF nº 603.260.857-34), 

para garantia da aplicação da lei penal e da conveniência da instrução criminal, com a 

autorização para inclusão de seu nome na Difusão Vermelha da INTERPOL; 

 

(C) Pela aplicação de medidas cautelares diversa da prisão para MARCIO DE 

ALBUQUERQUE ACHÉ CORDEIRO (CPF nº 069.471.587-53), especialmente a proibição 

para deixar o país e para contato com os demais investigados, haja vista não terem sido 

colhidos dentro do prazo da prisão temporária elementos acerca de outros crimes praticados 

pelo investigado e, também, pela inexistência de constatação de fatos que demandem sua 

prisão preventiva. 

 
 
Respeitosamente, 
 
 

 
(via EPROC) 

FILIPE HILLE PACE 
Delegado de Polícia Federal 


